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A T O $ P O P R E F E I T O 
DECRETO N" 3.54(1 de 2? n> |tilh|> rtf 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Gatado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confera o inciso V. do art, 60 e AI «llneits "a" e "o ", Inolso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 6", da lei n" 8.470, de 30 de dezembro de 
1997, e deacordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei N° 8.278, de 01 de agosto 
de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 230/98, 

DECRETA: 

Art. I o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 777.872,00 
( setecentos e setenta e sete mil e oitocentos e setenta e dois reais), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02 000 - Gabinete do Prefeito 
02.103 - Coordenadoria de Controle Interno 

03 08.032 - 2 192 - Auditagem e Controle Interno 
3111 01 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas...... RS 99.172,00 

03 000 - Gabinete Civil 
0.1 102 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111 01 - 0| - Vencimentose Vantagens Fixas RS 116.864 ,00 

05 000 - Gabinete do Vice-Prefeito 
05 101 - Núcleo de Administração e Finanças 

03.07.021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 01 - Vencimentos c Vantagens Fixas R$ 23.620.00 

15 (100 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15 102 - Divisão Administrativa Financeira 

I 65 021- 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111 01 -01 - Vencimentos e Vantagens Fixas .R$ 70.584,00 

17 000 - Coordenadoria de Proteção do Patrimônio e 
Serviços Municipais 

17 101 - Recursos sob a Supervisão do Gabinete dó Prefeito 
06 30 174 - 2 009 - Manutenção dos Serviços de Vigilância 

1111.01 -01 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 467.632.00 

T O T A L RS 777.872,00 

Ari. 2 As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

11 000 - Secretaria da Saúde 
11.200 - Secretaria da Saúde - Entidades Supervisionadas 

13.07.020 - 2 139 - Atividade a Cargo do Instituto Cândida Vargas 
3211 01 - 01 - Pessoal e Encargos. Sociais 

13 75.021 - 2 139 - Atividade a Cargo do Instituto CEndida Vargas 

.R$ 80.000,00 

3211.01 -01 - Pessoal e Encargos Sociais... RS 280.000,00' 

13 75.428 - 2 139 - Atividade a Cargo do Instituto Cândida Vargas 
3211 01-01 - Pessoal e Encargos Sociais R$- 370 000,00 

15.82.492 - 2 139 - Atividade a Cargo do Instituto Cândida Vargas 
3211.01 - 01 - Pessoal e Encargos Socia'.s R£ 47.872.00 

T O T A L 3$ 777.872,00 

i 

Art, 3" Este Decreto entra im vigor ça data de sua publicação 
\ 

\rí. 4 Revogam-se as :ii aposições em contrário 

Paço d» Prefeitura Mutilcipu' de JoSo Pessoa, em 27 de julho •;'•» lí 

C ICERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito ' 

- 1 
REGINALDO TAVARES DE ALBUQUERQUE 

Vice-Prefeito 

.lOsk^YMAÍpllVIORA^S DE^EDEIROS 
la Saúde | 

DECRETO IM" 3.543 de 30 de julho de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de JoSo Pessoa, Estado da Paraíba ' no i.«n 
das atribules que lhe confere o inciso V. do art^O e a. alíntos \ « a " o " I do ar, U t ABA °r^kt d°, M u n l C Í p l ç , • b i n a d o com o Inciso I , do art. 6», da it N • 8 470 de . VVW"' de T,̂  de 8COrd0 COm 0

 n i> P" r 48™fo ""'Co, do art 28 da Lei N» 
8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Sepla^N = 227/ og 
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Art. I o - Fica aberto o Crédito Suplementar no valoí-de R$ 246.41!t,00 
( duzentos c quarenta e seis mil c quatrocentos e dezessete rcali ) , 'para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada " ' * 

16 000 • Encargos Gerais do Município 
Ifa 10! - Recursos sob a Supervisão da Secretaria 

da Administração 

, n - ̂  I - 2 039 - Encargos com Prestadores de Serviços 
• • 2 00 - 01 - Outros Serviços e Encargos.'. RS 37.!30,00 

3132.00 - 02- Outros Serviços e Encargos RS 209.287.00 

T O T A L RS 246¡417,00 

J 
ni 

Art. 2" - As despesas ccqji o crédito suplementar aberto pelo artigo 
anterioi. correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

08 000 - Secretaria da Administração 
08.101 - Gabinete do Secretário 

03.07.020 - 2.017 - Promoção e Execução da Politica Financeira 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos RS 80 187,00 
4120.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente '....RS 1.300,00 

08.102 - Diretoria de Recursos Humanos 
03. > 217 - 2.024 - Capacitação de Recursos Humanos 

3120.00 - 02 • Material de Consumo t RS 10.000,00 
3131.00 - 02 - Remuneração de Serviço» Peiioal» :....M 10.000,00 
4120.00 - 02 - Equipamentose Material Permanente R$ 2400,00 

08.103 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07.021 - 2.054 - Organização do Protocolo Geral 

3120.00 - 02 - Material de Consumo ,.R$ 8.000,00 
412Ò. 00-02-Equipamentos e Material Permanente RS 31,700,00 

03 07.022 - 1 014 - Arquivo Histórico de João Pessoa 

.1111 02 -02 - Despesas Variáveis R$ 50.500,00 

03 09.043 - 2 022 - Modernização Administrativa 
3132 00 - 02 - Outros Serviços e Encargos .• RS 6.900,00 
4120 00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente R$ 8.300,00 
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16.000 - Encargos Gerais do Município 
16 10I - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 

03 07.021 - I 002 -. Aquisição de Veículos 
413p 00 - OI ;|.Equipamentos e Moeria! Pernianente. 

Ttt-T A.I-. 

RS.._ 37,130,00 

RS 246.417.00 

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 30 de. julho de 1998 

CÍCERO DE LUCENA PILHO 
Prefeito 

Secretfrio/do Plancjament 

FERNANDO ANTONIO DIAS" 
Secretário da Administração 

DECRETO N" 3.S45 de 30 de Julho de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de Joflo Pessoa, Eitado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do art.. 76, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso 1, do art. 6", da Lei n° 8.470, de 30 de dezembro de 1997, e de 
acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei N° 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e 
tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 236/ 98, 

Art. I o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 43.000,00 ( quarenta e 
três mil reais ) , para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.201 - Instituto Cândida Vargas 

13 75 021- 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3120.00 • 25 - Material de Consumo RS 25.000,00 

13 75.428 - 2.048 - Atendimento Médico Hospitalar 
- 3120.00 - 20 - Material de Consumo R$ 10.000,00 

3120.00 - 25 - Material de Consumo JL$...-JUK>0>Qp 

T O T A L RS 43.000,00 

Ari. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

e>. 
II 000 - Secretaria da Saúde 
11 201 • Instituto Cândida Vargas 

!3 07.020 - 2.047 - Assessoramento Superior 
3111 02 - 25 - Despesas Variáveis RS 2.000.00 

13 75 021 - 2.008 - Manutenção dos Servíçoí Administrativos 
3111 02 - 25 - Despesas Variáveis RS 1.000,00 
3131 00 -25-Remuneração de Serviços Pessoais RS 5 000,00 
4120 00 - 20-Equipamentos e Material Permanente RS 10.000,00 

13 75.428 - 2.048 - Atendimento Médico Hospitalar 
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3132.00 - 25 - Outros Serviços e Encargos 

T O T A L . 

RS 25 000.06 

..RS 43.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publtoaoío. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 30 de julho de 1998. 

r 
CÍCERO DE LUCENA FILHO 

i . - Prefeito 

, • • • : / ' 
EVERALDO* S X ^ l f e N T O ^ 
Secretário do Pkíiiejameiito 

DECRETO N " 3.S46 de 30 de julho de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de JoSo Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6°, da Lei n° 
8.470, de 30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 
28, da Lei n° 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo 
Seplan N • 237/ 98, 

Art. I o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 593.198,00 
( quinhentos e noventa e cinco mil e cento e noventa e cinco reais), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

10 000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.106 - Divisão de Ensino 

1.42.188 - 2 113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3111.02 - 00 - Despesas Variáveis R$ 20.000,00 
3120 00 - 00 - Material de Consumo R$ 55.000,00 
3120.00 - 01 - Material de Consumo R$ 45.000,00 
3131 00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais. R$ 30.000,00 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 415.195,00 
4120 00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 30.000.00 

T O T A L R$ 59S.195.00 

Art. 2 a - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 

ípiiiiir 1 I' 

10 000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.101 - Gabinete do Secretário 

08 07,020 - 2 122 - Conselhos Superiores de Educação 
3120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 10.000,00 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 5 000,00 

08.07.024 - 2 003 - Execução dos Serviços de Informática 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00 

08 47.235 - 2.119 - Concessão de Bolsa Escola 

3254 00 - 00 - Apoio Financeiro a Estudantes R$ 100.000,00 

10.102 - Divisão Administrativa Financeira 
08.07.02 i - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

31 li.02-00-Despesas Variáveis...... RS 17,208,00 
3120,00 - 00 - Material de Consumo R$ 10.000,00 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 29.987,00 
3132.00 • 00 • Outro» Serviçal • EnoirgOI R$ 30.000,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente.,.' R$ 70.000,00 

10 103 - Qivisão de Educação Física e Saúde Escolar 
»08 46.223 -2.114- Educação Física e Desportos ..,_.,... 

3120.00 - 00 - Material de Consumo 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações 

.RS 
RS 
RJ 

1.48.247 - 2.117- Desenvolvimento de Ações Culturais e Desportivas 
3120 00 - 00 - Material de Consumo 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 
4120 00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 

15.000,00 
60.000,00 
50.000,00 

50 000,00 
20 000,00 
15.000,00 
18 000,00 

10 106 - Divisão de Ensino 
l 45.217 - 2 148 - Seminários, Simpósios e Conferências 

3120.00 - 01 - Material deConsumo RS 20.000,00 
3131.00 - 01 - Remuneração de Serviços Pessoais. ..RS , 25.000.00 

T O T A L RS 595.195,00 

.4 
Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 30 de julho de i >..'3 

li' 
Q* -
CÍCERO DE LUCENA/FILHO 

Prefeito Municipal 

NEROALDO PONTES DE AZEVEDO 
Secretário da Educação e Cultura 

DECRETO N" 3.547 de 30 de julho de 1998 

Abre (rédito Suplementar para reforço de 
dotaçfles consignadas no vigente orçftíjtento 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da '?<m' rm, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ",' hxs*o \, •: art 76, da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso l , do art. 6 o, da Lei nc s "0, de 30 de 
dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei N° 8 278, de 
01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ? 23 >' 9¡?, 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 200.000,09 ( duzentos 
mil reais ) , para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada 

i 1.000 - Secretaria da Saúde 
11.200 - Secretaria da Saúde - Entidades Supervisionadas 

13 75.021- 2.139 - Atividade a Cargo do Instituto Cândida Vargas 
32II.02 - 00 - Outras Despesas Correntes R$ 105.000,00 

13 75.428 - 2 139 - Atividade a Cargo do Instituto Cândida Vargas 
3211.02- 00 - Outras Despesas Correntes R$_J 95 000.00 

T O T A L R$ 200.000,00 

Art. 2 As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.104 - Diretoria de Assistência a Saúde 

13 75 428 - 2.067 - Manutenção da Assistência Médica. Ambulatória! 

e 1 lospílalai - í\ 
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.1120.00-00- Material de Consumo RS 200.000,00 

Q 
/ 

( 

Gr 
Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário 

i'nço (In Prefeitura Municipal ilr .Inflo Pessoa, em 30 tle Jillho d* 190*, 

• } • ' , .7 7 ' Os - - Jf / • 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
, Prefeito 

Secretário J 

DECRETO N ( S 3.54» de 30 de julho de t998 

Abre Crédito Suplementar par» reforço de 
dotnçflts consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Municipio de Joño Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso V, do art. 60 eas alíneas "a " e " c ", Inciso I, do art.. 76, da Lei Orgânica do 
Municipio, combinado com o inciso 1, do art. 6°, da Lei n° 8.470, de 30 de dezembro de 1997, e de 
acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei N° 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e 
tendo em vista o que consta do processo Seplan N • 231/ 98, 

Art. !° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 200.000,00 ( duzentos 
mil reais ) , para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.201 - Instituto Cândida Vargas 

13 75 021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3131.00 (Kl Remuneração de Serviços Pessoais RS 105.000,00 

13 Vi .-¡28 - 2 048 - Atendimento Médico Hospitalar 

3131.00-00 - Remuneração de Serviços Pessoais M 95.000.00 

T O T A L RS 200.000,00 

Art. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta dos recursos transferidos através do Decreto n°3.547 de 30 de julho de 1998, 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 30 de julho de 1998. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

ÈVERÁ 
Secretário do 

VlCENTE'úaHtAVES ARAÚJO 
Secretário das Finanças 

DECRETO N " 3,549 de 30 de julho de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço d« 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Pnraiba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 eas alíneas "a " e " c ", inciso! do art 76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art. 6", da Lei n* i : '>'>, de 30 
de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. f, ca Lei 
n° 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N" 
249/98, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 56.700,00 
( cinqüenta e seis mil e setecentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada: 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.104 - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 

11.65.363 - 2.124 - Planejamento, Coordenação e Promoção do Turismo 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos RS 34.000,00 

15.105 - Divisão de Esportes e Recreação 
11 46.224 - 2 125 - Apoio ao Esporte Amador 

3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos RS 4.700,00 

08.46.223 - 1.034 - Poios Esportivos 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos .- R l _ ÜLQ6SJBQ 

T O T A L RS 56.700,00 

Art. 2" As despesas com o crédito suplementar aben;. ; 'o artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir; 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.101 - Gabinete do Secretário 

11.65.363 - 2.123 - Contribuição ao Fundo Municipal de Promoção 
ao Turismo /,' 

3214.02 - 02 - Outras Despesas Correntes RS 3.000,00; ^ 
4313.00 - 02 - Auxílios para Investimentos RS 1 700,00 •' 

15.102 - Divisão Administrativa Financeira 
11.65.021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3120 00 - 02 - Material dc Consumo RS 2.800.00 

15.103 - Divisão de Marketing 
11 65.024 - 2.003 - Execução dos Serviços de Informática 

4120.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente u RS i. 100,00 

- 15.104 - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 
11.65.363 - 2.124 - Planejamento, Coordenação e Promoção do Turismo 

3t20.00-02-Material de Consumo ... RS 1.$00.00 

4120.00 - 01 - Equipamentos e Material Permanente RS 1,300,00 

11.65.364 - 1.035 - Implantação de Terminal Turístico da Praia da Penha 

4120.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente RS 5 100,00 

15.105 - Divisão de Esportes e Recreação 
11.46.224 - 1.036 - Construção de Campos de Futebol 

4110.00 - 02 - Obras e Instalações RS 10.800,00 
4120.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente RS 6.600,00 

í 1.46.224 - 2.125 - Apoio ao Esporte Amador 

3111.02 - 02 - Despesas Variáveis RS 1.600,00 

08 46.223 -.1.034 - Poios Esportivos 
3111.02 - 02 - Despesas Variáveis RS 3 400.00 
3120 00 - 02 - Material de Consumo RS 3.800.00 
3131 00 - 02 - Remuneração de Serviços Pessoais R:« i 400,00 
4120 00-02 - Equipamentos e Material Permanente .. . . .Ri, __'ç.40.QI00 

, 1 

/ T O T A L RS 56.700,00 

À 
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Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

- Ari. 4" Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de Joflo Pessoa, em 30 de julho de 1998 

/ 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito Municipal 

OUZA SANTOS 
e Esportes 

D E C R E T O IN" 3.S5». de 30 de Jiillm de 109« 

ANULA DOTAÇÃO CONSIGNADA 
NO VIGENTE ORÇAMENTO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a ", 
" c " e " e ' ; , inciso I, do art. 76, da I.ei Orgânica do Município, combinado com o inciso l", do 
art. 6", da Lei n° 8.470, de 30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no 
parágrafo único, do art. 28, da Lei n" 8.278 de 01 de agosto de 1997. e tendo em vista o que 
consta o processo Seplan n" 249/98, 

DECRETA; 

Art.t" Ficam anuladas no valor de RS 4.700,00 ( quatro mil e 
setecentos reais ) , as dotações orçamentárias pertencentes ao FUNDO MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO AO TURISMO, destinadas a atender ao Crédito Suplementar aberto através do 
Decreto n" 3 549, de 30 de julho de 1998, na forma abaixo discriminada: 

15 000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.301 - Fundo Municipal de Promoção ao Turismo 

11 65.363 - 1.032 - Postos de Informações Turísticas 
3131.00-02-Remuneração de Serviços Pessoais . ..RS 1.500,00 
3132.00 - 02 -Outros Serviços e Encargos R$ 1.500,00 
4110.00 - 02 - Obras e Instalações RS 63,00 
4120 00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente RS \.637.00 

T O T A L . RS 4.700,00 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 30 de ju lho de 1998 

ClCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito Municipal 

EVERALDO ikíÉCSÁÍÁiO' 1 

Secretário do Planejamento 

DECRETO N 3.551 de 30 de julho de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6°, da Lei n° 8.470, de 30 de 
dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei n" 
8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 255/ 98, 

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 200.000,00 
( duzentos mH reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.101 - Assessoria Superior 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 60.000,00 

03 000 - Gabinete Civil 
03 101 - Gabinete do Secretário 

15.81.486 - 2.007 - Promoção Social 
3259.00 - 00 - Outras Transferências a Pessoas 

03.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos 

R$ 80.000,00 

T O T A L . .RS 200.000,00 

Art. 2" As despesas com o crédito suplementar aberto pelo üríijjo aiHoriór, 
correrão por eontn de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir : 

18.000 - Reserva de Contingência 
18.101 - Reserva de Contingência 

99 99.999 - 9.999 - Reserva de Contingência 
9 000,00 - 00 - Reserva de Contingência RS 200.000,00 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 30 de julho de $998 

li 
CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito Municipal 

È VERÁLDd'S'Á'áMÉÍj'rb 
Secretário do Planeianiénto 

VES ARAÚJO 

PEDRO LINDO^FO DE LUCENA 
Secretário do Gabinete Civil 

DECRETO N" 3.552 de 30 de julho de 1998 

Abre Crédito Suplementar pai a reforço de 
dotação consignada no vigem? ote 'mento 

O Prefeito do Município de JoSo Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c ", Inciso 1, do art, 76, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, do art, 6", da lei n" 8.470, de 30 de dezembro de 
1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei N" 8 278, de 01 de agosto 
de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 254 /98, 

Art. I o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 11.800,00 ( onze mil 
e oitocentos reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

02 000 - Gabinete do Prefeito 
02.101 - Assessoria Superior 

03.07.021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111 02-02-Diárias R$ 11 .800,00 

Art. 2 o A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.101 - Assessoria Superior 

03 07.020 - 2 078 - Assessoria Técnica 
3131.00 - 02 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 3.000,00 

02.102 - Assessoria Militar 
03 07.020 - 2.079 - Assessoramento Militar 

3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos R$ 1.800,00 
4120.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente RS 1 000.00 

SUB - TOTAL R$ 5.800,00 
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0.1 000 - Gabinete Civil 
03 103 - Coordenadoria de Apoio Parlamentar 

03.07.020 - 2.081 - Ação Parlamentar 
3 111 02 - 02 - Diárias '. RS 1.000,00 
3120.00 - 02 - Material de Consumo RS 1.000,00 
1 1 i: 00- 02 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 1.000,00 

00 - 02 - Outros Serviços e Encargos RS 2.000,00 
41.20.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente RS 1.000.00 

SUB - T O T A L . KS 6.000,00 

T O T A L . RS 11,800.00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A i i . 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de .loâo Pessoa, em Î 

^ Y ' 'V- , 7 ? 

30 de julho de 1998. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito' 

EVÈRALD & ^ h ' 
Secretário ao Planciiimeófó 

CONVÊNIO N c 040/98 

CONVÉNIO DK PARCERIA QUE FAZEM 
ENTRE S I A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, S O ORÄMIO RECREATIVO 
ESCOLA ! DE SAMBA UNIDOS DE VILA 
ISABEL, OBJET! 
DxvbxáÀÇito,; ¡ 
«JOÃO F t s s ó A 
M A S I ' ''.caíble 

INCLUSIV ! . : ' Í B M 
PARTIÇtPAClb 
EBCOLAÔ Dl 
DO CARNAVAL D¿ 
RIO DE JANEIRO. 

A COMPOSIÇÃO E 
TEMA-ENREDO 

P^JOt BRltHA 
SÉMÍAÇÔE8 
¡ lONAIS, 

¿É" 
PILE DAS 

ESPECIAL 
« A CIDADE DO 

P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , d e um l a d o , a P r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l d* João Pes soa , e n t i d a d e j u r í d i c a , da E s f e r a 
A d m i n i s t r a t i v a M u n i c i p a l , com s e d e à P raça A n t o n i o R a b e l o , 85 
- B a i r r o d o V a r a d o u r o , na c i d a d e de João P e s s o a , C a p i t a l do 
E s t a d o da P a r a í b a , i n s c r i t a no CGC(MF) sob o n ° 
0 8 . 7 7 8 . 3 2 6 / 0 0 0 1 - 5 6 , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p o r seu P r e f e i t o 
C o n s t i t u c i o n a l , C i c e r o d e Luoena F i l h o , b r a s i l e i r o , c a s a d o , 
p o r t a d o r do CPF n c 1 4 2 . 4 8 8 . 3 2 4 - 8 ; e do o u t r o , o Grêmio 
R e c r e a t i v o E s c o l a d e Samba U n i d o e d e V i l a I s a b e l , e n t i d a d e 
r e c r e a t i v a de d i r e i t o p r i v a d o , com s e d e à Rua V i s c o n d e de 
Santa I s a b e l , 34 -'- B a i r r o de V i l a I s a b e l , na c i d a d e do R i o de 
J a n c i r o - R J , i n s c r i t o no CGC (MF) sob o n ° 0 1 . 2 8 2 . 7 0 4 / 0 0 0 1 - 6 7 , 
n e s t e a t o r e p r e s e n t a d o p o r seu r e p r e s e n t a n t e l e g a l , S r . O l i c i o 
A l v e s do s S a n t o s , b r a s i l e i r o , c a s a d o , p o r t a d o r do Documento de 
I d e n t i d a d e a " 1 . 7 5 5 . 7 8 9 - I F P - R J , ao f i n a l a s s i n a d o s , têm j u s t o 
q a c e r t a d o f i r m a r o C o n v ê n i o de P a r c e r i a , m e d i a n t e as 
C l á u s u l a s e C o n d i ç õ e s a s e g u i r : 

CLÁUSULA I 
DO OBJETO 

O p r e s e n t e C o n v ê n i o " de P a r c e r i a tem p o r o b j e t o a 
r e a l i z a ç ã o da c o m p o s i ç ã o e d i v u l g a ç ã o da c i d a d e de J o ã o 
P e s s o a , p o r p a r t e do Grêmio R e c r e a t i v o E s c o l a de Samba Un idos 
dc V i l a I s a b e l , com d t e m a - e n r e d o "João Pessoa - Onde o Sol 
Brilha Mais Cedo", d e a u t o r i a do c a r n a v a l e s c o c a p t a d o r d e s t a 
E s c o l a de Samba,. p a r a a p r e s e n t a ç õ e s n a c i o n a i s e 
i n t e r n a c i o n a i s , i n c l u s i v e em t e l e v i s õ e s e , p r i n c i p a l m e n t e , 
para o d e s f i l e das E s c o l a s " de Samba do Grupo Especial doj 
C a r n a v a l do 1999 . 

CLAUSULA I I 
DO PRAZO 

A v i g ê n c i a cio p r e s e n t e C o n v ê n i o de P a r c e r i a tem p o r 
t e rmo i n i c i a l a d a t a de sua a s s i n a t u r a p e l a s , p a r t e s e p o r 
t e r m o f i n a l a d a t a de 28 de f e v e r e i r o de 1999 . 

R$ 1 2 0 . 0 0 0 , 0 0 
RS 1 2 2 , 0 0 0 , 0 0 

CLAUSULA I I I 
DO PATROCÍNIO 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de J o ã o P e s s o a compromete-se à 
c e s s ã o d e a p o i o f i n a n c e i r o no v a l o r de R$ 36'- 000 ,00 
( t r e z e n t o s . e s e s s e n t a e d o i s m i l r e a i s ) , d e p o s i t a d o s ' ;onta 
c o r r e n t e do Grêmio R e c r e a t i v o E s c o l a de Samba Un idos to v i l a 
I s a b e l , d e a c o r d o com as normas e s t a t u t á r i a s da a g r e m i a ç ã o e 
com o c ronograma s e g u i n t e : 

1* p a r c e l a - 15 de a g o s t o de 1998 - R$ 1 2 0 . 0 0 0 , 0 0 
( c e n t o e v i n t e m i l r e a i s ) ; 

2 " p a r c e l a - 30 de o u t u b r o de 1998 
( c e n t e e v i n t e m i l r e a i s ) ; 

3* p a r c e l a - 30 de dezembro de 1998 
( c e n t o e v i n t e e d o i s m i l r e a i s ) . 

CLAUSULA IV 
DA EVOLUÇÃO DAS PARCERIAS PARA APOIO FINANCEIRO-

A. P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a , p o d e r á b u s c a r 
p a r c e r i a s j u n t o à i n i c i a t i v a p r i v a d a e a quem mais lhe 
c o n v i e r , com a f i n a l i d a d e dc o b t e r c s r e c u r s o s necessários ao 
c u s t e i o das d e s p e s a s r e a l i z a d a s em d e c o r r ê n c i a da celebração 
do p r e s e n t e c o n v ê n i o . 

CLÁUSULA V 
DA PARCERIA PARA PESQUISA E FUNDAMENTAÇÃO DO 

ENREDO "JOÃO PESSOA - ONDE O SOL BRILHA MAIS CEDO" 

Acordam as p a r t e s que a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l : João 
Pessoa p a r t i c i p a r á a t i v a m e n t e c u s t e a n d o a viagem e est:'.''3 dos 
a u t o r e s do e n r e d o e c a r n a v a l e s c o da E s c o l a de Samba Un idos de. 
V i l a I s a b e l , com d i r e i t o a p a s s a g e n s a é r e a s ( i d a e volta), por 
c i n c o v e i e s , com d i r e i t o a hospedagem, a l i m e n t a ç ã o , por cadç 
v i s i t a a João P e s s o a , que d e v e r á s e r no máxima de 05 (cir.c^ 
visitas custeadas. 

CLÁUSULA V I 
DA APRESENTAÇÃO DA ESCOLA DE SAMBA i 

E FONTES DE RECURSOS 
JOÃO PESSOA 

0 l a n ç a m e n t o do e n r e d o , na c i d a d e de João P e s s o a , 
s e r á na d a t a p r e v i a m e n t e i n d i c a d a p e l a P r e f e i t u r a . As d e s p e s a s 
com o p r e s e n t e C o n v ê n i o s e r ã o r e p a s s a d a s a t r a v é s das 
S e c r e t a r i a s e ó r g ã o s M u n i c i p a i s e n v o l v i d o s n e s t e P r o j e t o , 
a d i a n t e m e n c i o n a d o s , p o r . c o n t a das s e g u i n t e s r i c a s 
o r ç a m e n t á r i a s : 

W^M• .'PA• OttOr-*! C o o r d e n a d o r i a de Comunicação S o c i a l 
ifi^'/'- . • 04.102;^ ' D i r e t o r i a de Promoção e P ropaganda 

0Í:.Oií.ti6Í3 - R e a l i z a ç ã o de E v e n t o s 
feííí:'. ; 3 Í32 .66 O u t r o s S e r v i ç o s e E n c a r g o s 

fa? ,10.000 
1 0 . 2 0 1 

0 8 . 4 8 . 2 4 7 . 2 . 0 4 2 
3132 .00 

15 .000 
15 .104 

1 1 . 6 5 . 3 6 3 . 2 . 1 2 6 
3132 .00 

S e c r e t a r i a da Educação e C u l t u r a 
Fundação C u l t u r a l de J o ã o P e s s o a - Fun jope 
Promoção e D i f u s ã o de E v e n t o s C u l t u r a i s 
O u t r o s S e r v i ç o s e E n c a r g o s 

S e c r e t a r i a de T u r i s m o e E s p o r t e s 
D i v i s ã o de C a p t a ç ã o e Promoção de Even to s . 
C o n g r e s s o s e F v e n t o s 
Ou t r o s S e r v i ç o s e Enca r gos 

P a r á g r a f o Ú n i c o - O G a b i n e t e C i v i l f i c a r á r e ; s á v e l 
p e l a s d e s p e s a s com p a s s a g e n s a é r e a s ( i d a e v o l t a ) e hosp&aagens 
dos a u t o r e s e c a r n a v a l e s c o da E s c o l a de Samba unidos de v i l a 
I s a b e l , de a c o r d o com o e s t a b e l e c i d o na C l á u s u l a V deste 
C o n v ê n i o , a t r a v é s da r u b r i c a o r ç a m e n t á r i a : 

0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 . O O S 
3132 .00 

G a b i n e t e C i v i l 
Ou t ros S e r v i ç o s e E n c a r g o s 

CLÁUSULA V I I 
DA FORMALIDADE INDISPENSÁVEL NA PARCERIA 

É " s i n e qua non" n essa p a r c e r i a a c o n d i ç ã o de que o 
Grêmio R e c r e a t i v o E s c o l a de Samba Un idos de V i l a I s a b e l faça. 
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em seu e n r e d o pa ra o C a r n a v a l de 1999, menção e x c l u s i v a à 
c i d a d e d e João. Pessoa e t u d o o que n e l a há , do p r e s e n t e ao 
p a s s a d o e o que s e r á em b r e v e , d e n t r o de uma v i s ã o o t i m i s t a . 

P a r á g r a f o Ú n i c o . Nao p o d e r á a E s c o l a m e n c i o n a r 
o u t r o s l o c a i s ou e s t a d o s v i z i n h o s em seu e n r e d o . 

da n S s esxxçAo SX COUTAS 

O Grêmio R e c r e a t i v o E s c o l a de Samba Un idos de V i l a 
I s a b e l , c o m p r o m e t e - s e a a p r e s e n t a r a P r e s t a ç ã o de C o n t a s a 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João P e s s o a ' e dema is C o n v e n i a d o s , s e 
h o u v e r , a t r a v é s de um r e l a t ó r i o f í s i c o - f . ' ' n a n c e i r o , m e n s a l ; e , 
a i n d a , ao f i n a l da a p r e s e n t a ç ã o p r i n c i p a l d o C a r n a v a l de 1999, 
num p r a z o máximo de 30 ( t r i n t a ) d i a s , a t r a v é s de remessa 
p o s t a l , a p r e s e n t a r o b a l a n c e t e dos g a s t o s t o t a i s , a s s i n a d o p o r 
um c o n t a d o r e p u b l i c á - l o em 02 ( d o i s ) g r a n d e s j o r n a i s de m a i o r 
c i r c u l a ç ã o da c i d a d e do R i o de J a n e i r o e de João P e s s o a . 

» N ' J C L Á U S U L A I X 
D A A M O S T R A G E M P R É V I A 0 0 T R A B A L H O 

0 Grêmio R e c r e a t i v o E s c o l a de Samba Un idos de V i l a 
I s a b e l , c omprome t e - s é a a p r e s e n t a r a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 
João Pessoa as l i n h a s g e r a i s %e f i n a i s dos t r a b a l h o s p a r a * 
a p r e s e n t a ç ã o no d e s f i l e em f e v e r e i r o de 1999, a t é a d a t a de 
1 5 . 1 2 . 9 8 , t e n d o como r e s p o n s á v e l um r e p r e s e n t a n t e • da 
P r e f e i t u r a , na f a s e f i n a l da e s c o l h a do Samba E n r e d o . 

C L Á U S U L A X 
D A E X E C U Ç Ã O D O S T R A B A L H O S A R T Í S T I C O S 

O Grêmio R e c r e a t i v o E s c o l a de Samba Un idos de V i l a 
I s a b e l c o m p r o m e t e - s e a e x e c u t a r os t r a b a l h o s a r t í s t i c o s de 
a c o r d o com ãs normas da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de João P e s s o a , 
S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Tur i smo e do a g e n t e c á p t a d o r . 

C L Á U S U L A X I 

O descumpr imen to de q u a l q u e r das C l á u s u l a s do 
p r e s e n t e C o n v ê n i o que e n s e j e a sua r e s c i s ã o , i m p l i c a r á 
r e s s a r c i m e n t o das d e s p e s a s r e a l i z a d a s a s e r s u p o r t a d o p e 
p a r t e . q u e l h e d e r c a u s a . 

C L Á U S U L A X I I 
D O F O R O 

O F o r o c o m p e t e n t e pa ra d i r i m i r q u a i s q u e r q u e s t õ e s 
a d v i n d a s da e x e c u ç ã o d e s t e C o n v ê n i o de P a r c e r i a , s e r á o da 
J u s t i ç a Comum, S e ç ã o J u d i c i á r i a do T r i b u n a l de J u s t i ç a do 
E s t a d o da P a r a í b a (Fórum de Jo3o P e s s o a ) . 

E, p o r e s t a r e m j u s t o s e a c o r d a d o s , a s s inam o p r e s e n t e 
C o n v ê n i o , em 04 ( q u a t r o ) v i a s de i g u a l t e o r . 

João P e s s o a - P B , 30 de j u l h o d e 1998. 
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PORTARIA N« 818/98 EM 07 DE MAIO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, „ o 

uao das a t r i b u i ç õ e s que lhe aão c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8" do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l . combinado com o a r t i g o 60 

I n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân ica para o Mun i c í p i o de João P e s soa , 

R E S O L V E I 

Nomear MARIA ONILMA MOURA FERNANDES, ma t r i 

cu i a n 9 23 . 534 -2 ,pa ra e x e r c e r o ca rgo , em Comissão,de Geren te do NÚ 

c l e o de"Educação I n f a n t i l e Ens ino Fundamental ,SÍ i&bolo DAS=->3,da " ' ' S e 

c r e t a r i a , d e Educação e C u l t u r a . (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) . 

CICERO DE LUCENA" EÍLH0 

PREFEITO 

PORTAR I A N° : 276/98 EM 0.1 m AGOSTO VF. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 60 , i n c i s o s 

V e V I I I da L e i Orgân ica para o Mun i c í p i o de João Pessoa , 

R E S O L V E : 

Exonerar MIROCEM DE OLIVEIRA MACEDO, do Car 

go de D i r e t o r do Cen t r o de Saúde do Ernes to G e i s e l , Símbolo DAS-2 , 

da S e c r e t a r i a Mun ic ipa l da Saúde. 

CÍCERO DE LUCÈN 
PREFEITO 

P O R T A R I A N ° 3 277/98 EM, 03 de a g o s t o de 1998. 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, a?icis.;>s V e 
V I U da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar M A R I A D O C A R M O 
A L M E I D A , do Cargo de Secretária do Distrito Sanitário tf, ( "entro 
de Saúde Vanildo Guedes Pessoa- Cristo Redentor) Símbolo D A M 
da Secretaria Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE L 
Prefeito 

F I L H O 

PORTARIA N? 1278/98 EM 03 DE AGOSTO Dü 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uno das a t r i b u i ç õ e s qua lhe são c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 50 , i n c i s o s 

V e V I I I da L e i Orgân i ca para o M u n i c i p i o de João Pessoa , 

R E S O L V E ! 

E x o n e r a r , a pedido,ANA CLAUDIA ALLAIN DE P.. 

MARTINS,matr ícu la 17 .738-5 do c a r g o de Membro T i t u l a r da Comissão 

Permanente de L i c i t a ç ã o , s í m b o l o DAS-2 da S e c r e t a r i a do P l ane j amen to . 

J2~-
CICERO DE LUCENA/FILHO 

PREFtTlTO 

PORTARÍA N* 1279/98 EM 03 DE AGOSTO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n 0 

uso das a t r i b u i ç õ e s qye lhe são c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 60 , i n c i s o s 

V e V I I I da L e i Orgân i ca para o M u n i c i p i o de João P e s soa , 
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R E S O L V E I 

Exonerar ,a pedido,VALÉRIA MARIA SIMÕES DA 

S I L V A , m a t r í c u l a 24 .397 -3 ,do c a r g o de Chefe da Seção de P r o j e t o s , Sim 

b o l o DAI -1 da S e c r e t a r i a do P l a n e j a m e n t o . 

C I C E R O D E L U 

PR: 

P O R T A R I A 1280/98 EM 03 DE AGOSTO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÁO PESSOA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s N í u e ^ h e " sãó c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 60 , i n c i s o s 

V e V l l l da L e i Orgân ica para o M u n i c i p i o de João P e s soa , 

R E S O L V E ! 

Exonerar MARIA DE LOURDES DA SILVA,do ca r 

go de Che fe da Seção de S e r v i ç o s G e r a i s , s í m b o l o DAI-1 do H o s p i t a l e 

P r o n t o S o c o r r o da S e c r e t a r i a Mun i c ipa l da Saúde. 

CÍCERO DE LÚCÈNAyíILHO 

PREFí 

PORTARÍA N* 1281/98 E M 03 D E A G O S T O D E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 60 , IncisoB 

V e V I I I da L e i Orgân ica para o M u n i c í p i o de João P e s soa , 

R E S O L V E i 

Exonerar ANTÔNIO DAGOBERTO PONTES, do Car 

go de D i r e t o r da D i v i s ã o de Redação , S ímbolo DAS-2, da Coordenado 

r i a de Comunicação S o c i a l . 

C I C E R O DE LüC 
PREFEITj 

PORTARIA N« 1382/98 E M 03 D E A G O S T O D E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 60 , incisos 

V e V I I I da L e i Orgân i ca para o M u n i c í p i o de João P e s soa , 

R E S O L V E I 

Exonerar MANOEL HÉLDER DE MOURA DANTAS, do 
Cargo de Aeaesso r TÓonloo , s í m b o l o DAS -1, da Coo rdenador l a de Cornu 
n i c a ç ã o S o c i a l . 

CÍCERO DE LUC 
PREFEITO 

P O R T A R I A N° 1283/98 E M j 0 3 de a g o s t o de 1998. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
no uso das atribuições que lhe suo conferidas pelo artigo 6 0 , incisos V e 
V I U da Lei Orgânica para o Município de JoSo Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar M A R I A D A G L Ó R I A 

M O I S É S G O M E S DE S O U Z A , do Cargo de Chefe da Seçflo de 
Aprop. de Custos e Especificações , Símbolo DAI-1 da Secretaria de 
Infra-Estrutura. 

I I - Es ta p o r t a r i a r e t r o a g e seus 

e f e i t o s a 02 de j u l h o de 1998. 

P O R T A R I A N " 1 ? B I / 9 R 

C Í C E R O DE L U C E N A F I L H O 
• Prefeito 

EM.OU de âgon lode 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
no uso das atribuições que lhe s9o conferidas pelo incisos V e V I , § 8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo, 60, incisos V 
e V I I I da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear, CARLA SIMONE CUNHA 
LIMA VIANA , para exercer o Cargo, em Comissfio,deChefe de Aprop. de Custou t 
Especificações, Símbolo DAI-1, ds Secretaria de Infra-Estrutura. 

I I - Es tá p o r t a r i a r e t r o a g e 1 

seus e f e i t o s a 02 de j u l h o de 1998. 

P O R T A R I A N " 1 2 8 5 / 9 8 

CÍCERO DE LtCEiy: 
Prefeito 

KM 03 DE JULHO OK 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que l he são c o n f e r i d a s * p e l o s i n c i s o s V e VI 

I 8 S do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o ar 

t l g o 60, i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân ica para o M u n i c í p i o de 

João P e s soa , 

R E S O L V E I 

Nomear JOSÉ ITAHAR DA ROCHA CANDIDO, para 
e x e r c e r o Ca rgo , em Comissão , de A s s e s s o r T é c n i c o , SÍnfcolo DAS-1, 
da Coo rdenador l a de Comunicação S o c i a l . 

Os— 
CICERO DE LUCE 

P R E F E I T O 

PORTARIA N» 1286/98 EM 03 DE AGOSTO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE -JOÃO PESSOA, no 

uso àas a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a * pe l ou I n e i a q a V e V I , § 

8« do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l . combinado com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân i ca para o M u n i c i p i o de João Pessoa , 

B E 8 O l V Ei 

Nomear MÉRCIA ROGÉRIA OLIVEIRA DANTAS DE 

FRANÇA,para e x e r c e r o ca rgo , em Comissão ,de D i r e t o r de D i v i s ã o de Re 

dação ,S ímbo l o DAS-2 da Coo rdenado r l a de Comunicação S o c i a l . 

CÍCERO DE LUCE^A^ILHO 

PRÈKEITO 

PORTARIA N° 1287'98 

!• 03 de a g o s t o de 1998. 

0 PRMXIXO MUHXCIWU* DE JOÃO íB«»OIV, no unu cias 
atribuições que lhe são conferidas pele art.. 22, § 8, inciso 
V, da Constituição Estadual, combinado com- o art. .60, 
incisos V e V I I I , da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa e de acordo com c art. 4 o do Decreto Municipal n° 
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519, de 08.01,1974, o art. I o da Lei Municipal n° 6.700, de 
20.06.1991 e #s arts. 2" e 3° da Lei Municipal n° 6.999, de 
18.05.1992 e de acordo com o Ofício SEDEC-GS-OF n° 303/98, 
de 15 de maio de 1998. 

R E S O L V E : 

I - Homear Professoras MARIA ALVES DE SOUZA 

LIMA, ANA LÚCIA DUARTE GUSMÃO e ADRIANA VALÉRIA SANTOS 

D I N I Z , pjr.i •> f.irqo C o n s e l h e i r o s do C o n s e l h o M u n i c i p a l d e 

Educação , ppijo prsro d" 03 ( três > anos. 

de 

C í c e r o d e L u c e r i W ^ i l h o 

P O R T A R I A N " 1288/98 EMP3 do afronto de 1998, 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I , § 8° 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo, 60, 
incisos V e VII I da Lei Orgânica para o Município de Joflo Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear GLAUCIA DE FÃT1MA RAMALHO, 
para exercer o Cargo, em ComissAo de Diretor do Centro de Saúde - DST-AIDS 
Símbolo DAS-I, da Secretaria Municipal da Saúde. 

P O R T A R Í A N 0 1289/98 EM, 03 do a g o s t o de 1998, 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo incisos V e V I , § 8 ° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo, 60, incisos V 
e VI I I da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear, MARIA DO SOCORRO CAMPOS 
MONTENEGRO, para exercer o Cargo, em Comissão de Secretária do Distrito 
Sanitário II - Centro de Saúde Vanildo Guedes Pessoa - Cristo Redentor, Símbolo 
DAI -1, da Secretaria Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LUC 
Prefeito' 

PORTARIA N° 1290/98 EM 03 DE AGOSTO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d o s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 
8 « do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l , combinado com o a r t i g o 60 
i n c i s o s V e V I U da L e i Orgân ica para o M u n i c í p i o de João Pessoa , 

R E S O L V E ! 

Nomear ABIGAtL NIEDJA DE MENEZES SÃ BRAGA 
m a t r í c u l a n « 2 5 . 8 6 6 - 1 , p a r a e x e r c e r o cargo/em ComiBaâo.de D i r e t o r a 

da E s c o l a Munic ipa l Moema T inoco da Cunha. L ima,S ímbo lo DAS-3 

da S e c r e t a r i a da Educação e C u l t u r a . 

PORTARIA N' 1291/98 

PREFEITO 

EM 03 DE AGOSTO 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , no 

•uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8« do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l , combinado com o a r t i g o 60 

I n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân ica para o Mun ic ip i o de João Pessoa , 

R E S O L V E : 

Nomear MARIA EUNICE SOARES MOREIRA DA rjUNHA 

para e x e r c e r o cargo ,em Comissão,de D i r e t o r a da Creche Assis Tava res 

Símbolo DAS-3 da S e c r e t a r i a do T raba lho e Promoção S o c i a l . 

CÍCERO DE LUCE^A^flLHO 

PREFEITO 

PORTARIA N« 1292/98 EM 03 DE AGOSTO D1C 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO •¡••"iLSSOA, n o 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s inciecs V e V I , § 

8» do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l . combinado cora c a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgânica para o Mun i c i p i o de Jose Pessoa , 

R E S O L V E : 

Nomear RIVALDO AMILTON LIMA CAVALCANTI, ma 

t r í c u l a 31 .292-4 para compor a Comissão Permanente de L i c i t a ç ã o na 

qua l i dade de Sup len te da S e c r e t a r i a do P l ane j amen to . 

CÍCERO DE LOCÉN, 

PREFE 

PORTARIA m 1293/98 EM 03 DE AGOSTO DE 1998 

O P i l l í F E t T O MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A , no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8 ' do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l . combinado com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân ica para o M u n i c í p i o de João Pessoa , 

R E S O L V E : 

Nomear ADAILTON BEZERRA CAVALCANTI JÚNIOR, 

para e x e r c e r o ca rgo , em Comissão ,de Membro T i t u l a r da Comissão P e r 

manente de L i c i t a ç ã o , S í m b o l o DAS-2 da S e c r e t a r i a do P l a n e j a m e n t o . 

O--
ClCERO DE LUCE 

PREFE 
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PORTAR*A N» 1294/98 EM 03 t)E AGOSTO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uoo tias a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 5 
8» do a r t i e o 22 da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l . combinado com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân ica para o Mun i c í p i o de João Pessoa , 

B E S O L V E i 

Nomear SOCORRO DARLENE DA CÂMARA SILVEIRA 

m a t r i c u l a 11 .951 -2 ,pa ra e x e r c e r o ca rgo , em Cpmiasão.de Chefe de Seção 

de P r o j e t o s , S í m b o l o DAI-1 da S e c r e t a r i a do P l ane j amen to . 

CÍCERO DE LUCEN, 

PREFEI 

PORTARIA N° 129b/98 EM 03 DE AGOSTO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 5 

8» do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l . combinado corii o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e V I I I da Le i Orgân ica para o Mun i c í p i o de João Pessoa , 

R E S O L V E I 

Nomear SALETE PEREIRA RÉGIS,para e x e r c e r 

o ca rgo , em Comissao .de D i r e t o r a da D i v i s ã o de Coordenação de Produ 

t o s de A l i m e n t o s , s ímbo lo DAS-2 da S e c r e t a r i a do T raba lho e Promo 

ção S o c i a l . 

CÍCERO DE 

PORTARÍA N« 1296/98 EM 03 DE AGOSTO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe Bão c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8» do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o Es tadua l . combinado com o a r t i g o 60 

i n c i s o s V e VI da L e i Orgân ica para o Muncip io de João Pessoa , 

R E S O L V E ) 

Nomear HELENA SOUTO MAIOR A.FERREIRA,para 

e x e r c e r o ca rgo , em Comissão ,do c a r g o de Chefe da Seção de S e r v i ç o s 

G e r a i r • " ; m b o l o DAI-1 do H o s p i t a l e P ron to Soco r ro da S e c r e t a r i a Muni 

c i p a l v - Saúde. 

PORTARIA N1» 1297/98 EM 03 DE AGOSTO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe Bao c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8 « do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o art igo 60 

I n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân i ca para o M u n i c í p i o de João Pessoa , 

R E S O L V E I 

Nomear MIROCEM DE OLIVEIRA MACEDO, para exer 

c e r o Cargo , em Comissão, de D i r e t o r do Cen t ro de Saúde do Jardim 

Veneza , s ímbo l o DAS-2, da S e c r e t a r i a Mun i c ipa l da Saúde. 

'' CÍCERO DE 

PREFEITO £/r 

PORTARÍA W 1298/98 EM 03 DE AGOSTO |)K 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe sao c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8S do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado, com»o art igo 60 

i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân i ca para o M u n i c í p i o de João Pessoa , 

R E S O L V E I 

Nomear MARIA DF. FÁTIMA ABRANTES SOARES, pg 
ra exercer o Cargo, em Comissão, de D i r e t o r do Cent ro de Saúde do 
E rnes t o G e i s e l , s ímbo l o DAS-2, da S e c r e t a r i a Munic ipa l da Faude. 

CICERO DE LUC; 
PREFEITO 

PORTARIA N* 1299/98 EM 03 DE AGOSTO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r i b u i ç õ e s que l he são c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 
8 ' do a r t i g o 22 da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o ar t igo 60 
i n c i s o s V e V I I I da L e i Orgân ica para o Mun i c í p i o de João Pessoa , 

R E S O L V E ! 

Nomear GEILSON SALoMo LEITE, para exercer 
o Ca r go , em Comissão, de A s s e s s o r T é c n i c o , s ímbo lo DAS-1, da Procu 
r a d o r l a Ge ra l do M u n i c í p i o . 

01 de Julho de 1998. 

PORTARIA N ° 353/98 Em, 03 de agosto de 1998 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
usando daí atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso I, alínea "a" , do 
Decreto n" 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 10.539/98, 

R E S O L V E de acordo com o artigo 40, inciso 1, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo, 207, inciso III, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a SEVERJNO FERREIRA D A SILVA, ocupante do cargo 
de VIGILANTE, nível 5, classe 101, matricula n° 4.488-1, lotado na 
SECRETARIA DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A (SEDEC). 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
••- Secretário 

PORTARIA N." 373/96 Em, 03 do agosto de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto M : ial n. e 

2.058, de 31 de janeiro de 1S91, e tendo em vista o que x> ata do 
processo n.° 1634/98, 
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RESOLVE designar, MARIA DAS GRAÇAS 
TOSCANO DA SILVA, matricula n." 12.794-9, para responder pela 
função Diretora do Centro de Saúde Prof. Ephigênio Barbosa (Castelo 
Branco), simbologia DAS-2 da Secretaria de Saúde do Município 
(SESAU), durante o afastamento de MARIA APARECIDA BRITO 
LAGO, matrícula n.° 17.312-6, período de férias regulamentares, de 
05.01.98 á 03.02.98. 

FERNANDO ANTÔNIO D I A S " 
' Secretário 

PORTARIA N 0 374/98 Em, 0 3 de agosto de 1 9 9 8 

"SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 1370/98, % 

RESOLVE designar, REGINA COELI DIÓGENES 
PIRES, matrícula n.° 27.269-8, para responder pela função Chefe de 
Seção de Doenças Crônicos Degenerativas e Outros Agravos, 
simbologia DAI-1 da Secretaria de Saúde do Município (SESAU), 
durante o afastamento de NELMIRA PEREIRA ARCELA, matrícula 
n.° 18.114-5, período de férias regulamentares, de 09.07.98 à 
07.08.98. 

PORTARIA N.° 375/98 Em, 0 3 d e agos to eis 1 9 9 8 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 1814/98, 

RESOLVE designar, LOURDEMAR OLIVEIRA 
SOUSA, matricula n.° 2.277-2, para responder pela função Diretora 
do Núcleo de Material e Patrimônio, simbologia DAS-3 da Secretaria 
de Administração (SEAD), durante o afastamento de GENICE M.» DE 
SOUZA COSTA, matrícula n.° 14.817-2, período de férias 
regulamentares, de 29.07.98 à 29.08.98. 

INSTRUMENTO: 

PARTES : 

PROCESSO ! 

VIGÊNCIA : 
SIGNATÁRIOS : 

F E R N A N D O ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

E X T R A T O 

Contra to p/ fo rnec imento de 
t e r r e s t r e s . 
P r e f e i t u r a Munic ipa l de JoS 
e a f i rma FM VIAGENS e TUR3 
L i c i t a ç ã o modal idade Tomada 
ços ns 06/98. 
de 15 de maio a té 31.12.199 
Dr. Fernando Anton io D i a s , 
r i o de Admin i s t ração e o Sr 
Amorim Costa Ne t o , Gerente 
em apr^eçj)^ 

,ÍÒ * 
r,êdo de Moraes 
da Comissão 

o P B 
5M0 

S S O 3 
LTDc'. 
P r e -

: e t a -
j s t a v ; 
"Irms 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que ihe confere o artigo 66, inciso IV da Lã Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2o, inciso H, alínea "c" do Decreto Municipaí n.° 1.781, 
de 22 de março 1989, DEFERIU os seguintes processos: 

PROCESSO NOME MAT. L O T A Ç Ã O ASSUNTO 
1640/98 KÁTIA GERMANO ALBINO DE ASSIS 18.216-8 SETRAPS RELOTAÇÃO PARA SEDEC 
6419/97 MARIA LÚCIA COUTINHO 11,376-0 SEDEC RELOTAÇÃO PARA SEHN 
238/98 ANA BETÂNIA LEAL MACHADO 25.149-6 SEPLAN RELOTAR PARA SEDMA 
683/97 MARIA DO SOCORRO G. DE OLIVEIRA 15.788-1 SETRAPS RELOTARPARA SEDEC 

1633/98 CARLOS ANTÔNIO CAMILO DA SILVA 4.703-1 SEAD RELOTAR PARA SEINFRA 

Em, 0 3 / 08 /1998 F E R N A Ñ T ^ l & Q M O r T f l A X 
Secretário 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso TV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.° 1.781, de 22 de março de 1989, 
Indeferiu os seguintes processos: 

PROCESSO NOME MAT. L O T A Ç Ã O ASSUNTO DECISÃO 
13827/98 MARIA WILMA DA C. PINTO 29.454-3 SESAU LICENÇA S/ VENCIMENTO INDEFERIDO 
7913/98 ALUISIO CRISTOVAN DE MELO 24.562-3 , COPAM LICENÇA S/ VENCIMENTO INDEFERIDO 
7038/98 ELLEN C. C. DE ALBUQUERQUE 23.797-3 SETRAPS LICENÇA S/VENCIMENTO INDEFERIDO 
12993/98 AURELIANE MARIA DE M. LIRA 18.253-2 SEAD LICENÇA S/ VENCIMENTO INDEFERIDO 
11.991/98 MARIA INOCENCIO VITORINO 8.870-8 SEAD APOSENTADORIA POR IDADE INDEFERIDO 
9348/98 CARMELITA JANUARIO DA COSTA 16.521-2 SETRAPS APOSENTADORIA POR IDADE INDEFERIDO 
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MAPA D E HOMOLOGAÇÃO DE L I C I T A Ç Ã O . 

- . . . • 1 ' * v 
A S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A . A T R A V É S DA C O M I S S Ã O C E N T R A L P E R M A N E N T E DÊ L I C I T A Ç Ã O 
D E V I D A M E N T E C O N S T I T U Í D A P E L A P O R T A R I A N S 182 DE 11.01.93, COM FUNDAMENTO NO A R T . 16 DA L E I F E D E R A L 8.666/93 DE 21.06.93, 
TORNA P U B L I C O A H O M O L O G A Ç Ã O D A S S E G U I N T E S L I C I T A Ç Õ E S : 

MODALIDADE P 
LICITAÇÃO 

TOMADA DE 

PREÇOS 

TOMAOA DE 

PREÇOS 

TOMADA OE 

PREÇOS 

10/98 

11/98 

19/98 

FIRMA VENCEDORA 

Mandacaru Motor Ltda 

Elétrica Proxy Com. e Rep. Ltda 
Producon-Prod. p/Construção Ltd; 

.Armazém Novo Lar Ltda 
Rocha & Pedrosa Ltda(Atacadão 
Rocha) 

Depósito do Construtor Ltda 

Prata-Import., Export, e Comér
cio Ltda 

Com. e Rep. Primor Ltda 

Aquisição de 01 (hum) ô n i b u s c/capa 
cidade m ín ima de 44 lugares, c / c h a s 
sis e carrocería completos em a l u m T 
nio, s/catraca e s/roleta, 02 por
tas, modelo 1998, 0 KM. 
Tomada monofásica de embutir (unid. 
Start 40W, cx. c/no min. 25 unid. 
Interruptor c/01 tecla, de embutir 
Fita isolante de 10M (unid.) 
Tio rígido 1.5, c/no min.100M(peça) 
Cabo de 6MM, peça c/no min. 100M 
Reator 40W-cx. c/no min. 10 
Soquete p/Tempo(cx. c/no min.lOOun 
Interruptor c/02 teclas, de embutir 
Interruptor c/03 teclas, de embutir 
Fio rígido 2.5(peça c/no min. 100M) 
Lâmpada incandescente de 100W, c a i 
x a c/no mínimo 100 unid. 
Suporte p/lâmpada fluorescente(cai-
xa c/no min. 100 u n i d . 
Interruptor externo (unid.) 
Lâmpada fluorescente de 40W(caixa 
c/no min. 20 unid. 
Lâmpada fluorescente de 20W(caixa 
c/no min. 20 u n i d . 
Tomada externa ( u n i d . ) 
Aromatizante especial p / l e i t e de 
s o j a consumo humano , emb. de 01 Lt 
s a b o r e s morango e creme de l e i t e 

001 
200 
4O0 
200 
100 
020 
010 
150 
020 
400 
200 
020 

050 

100 
200 

190 

100 
200 

396 

PÇU. UNIT. 

75.800,00 
0,64 
4,25 
0,69 
0,54 
8,10 

31,00 
24,40 
48,00 

' 1,24 
1,58 

12,97 

63,00 

10,00 
0,43 

43,80 

43,80 
0,25 

14,45 

PÇu. TOTAL 

75.800,00 
128,00 

1.700,00 
138,00 
54,00 

162,00 
310,00 

3.660,00 
960,00 
496,00 
316,00 
259,40 

3.150,00 

1.000,00 
86, CO 

8.322,00 

4.380,00 
50,00 

5 . 7 2 2 , 2 0 

TOTAL GES »A 

75.800,00 

2.364,00 
3.660,00 

i B 1 , 4 0 

4.236,00 

12.752,00 

MODALIDAD!- Dl-
L I C I T A Ç Ã O 

! UMA VENGKDOHA on.n:•!'(• -ja ; . i c i t a ç ã o 

TOMADA DE 

PREÇOS 

19/98 Com. e Rep. Primor Ltda Açúcar c r i s ta l , saco c/50 quilos 27.769 0,74 2 ^ . 5 4 9 , 0 6 
Sal refinado, emb. de 01 quilo 563 0,24 1 3 5 , 1 2 
Fermento seco esp. p/utilização 
c/farinha de tr igo premisturada 
c/resíduo de soja, eab. 01 quilo 222 10,00 2 . 2 2 0 , 0 0 
Emulsificante, emb. de 01 quilo 267 4,58 1 . 2 2 2 , 8 6 
Óleo p/uso em alimentos,emb.01Lt 247 1,58 j 3 9 0 , 2 6 
Soja em grão especial p/consumo 
humano, saco c/50 quilos. 39.600 0,93 36 .828,00 
Farinha de tr igo premisturada em 
emb. de 25 quilos cada saco. 22.275 0,91 I 20.270,25 

agB8BBBaBii8Big8»8ga88aB888aaBag88eBa«B88BBaaa8»8S88»88saa8Ba^a8BBagaB8gaagaaa8gaaBaieg8aeawBa«i aBagaaagangagraaaaeasasBB» wssBssass 

João Pessoa, 04.08.1998 

Agroplan Com. e Rep. Ltda 

Pies. C îMswoûe-
Mat.31.lC'J-í 

E X T R A T O 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM 

DE UM LADO O GABINETE CIVIL E DO OUTRO LADO A EMPRESA ARAZUL VIAGENS 

E TURISMO LTDA. 

OBJETIVO - O presente Contrato tem o o r objetivo a locação de 01 (um) 

ônibus no percurso de João Pessoa/Vitória / . l o ã o Pessoa , 

01 (um) ônibus no Dercurso de João Pessoa/Brasilia/ João 

Pessoa, 01 (um) ônibus no percurso de João Pessoa/ São 

P a u l o / J o ã o Pessoa, 01 (um) ônibua n o percurso de João Pas 

s o a/Salvador/João Pessoa e OS (dois) ônibus no percurso 

de J o S o Pesaoa/Fortaleza/João Pessoa. 

VIGÊNCIA - Do d i a 04/08/98 e vigorará até p dia 30/09/98. 

QUANT. 1'Çü 
I'll? A! 

30.239,50 

57.098,25 

VALOR R$ 30.580,00 (Trinta mil, quinhentos e oitenta reais). 

RECURSOS - O recurso financeiro decorrente d a execução de;-. Contra

to, correrá oor conta da Classificação Programática - 03. 

102.03.07.021.2.008, Elemento de Despesa - 3132-00. 

João Pessoa, 04 de agosto de 1998 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

A COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO, torna público para c o 

nhecimento dos interessados, o resultado da Licitação na Modalidade 

Convite n« 011/98, cujo o objetivo é a locação de ónibu; 

orlmlnação abaixo: 

¡nforme dis 
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FIRMA VENCEDORA 

AHAZUL VIAGENS E TURISMO LTDA - N a looação de um ônibus 

no percurso de JoSo Pessoa/Vitória/João Passos, no valor de R$ 7.500,00 

(Sata mil e quinhsntos reais); 

kfhZVh VIAGENS E TURISMO liTDA - N a locação de um ônibus 

no pareurao de JoSo Pessoa/Brasilia/João Pessoa, no valor de R$7.800,00 

(Sete mil e oitocentos reais); 

ASAZUL VIAGENS E TURISMO, LTDA - N a locação de um ônibus 

no percurso de Jdâo Pessoa/São Paulo/João Pessoa, no valor de R$8.900,00 

(oito mil e novecentos reais); 

ARAZUL VIAGENS E TURISMO LTDA - N a locação de um ônibus 

no Dercurso de João Pessoa/Salvador/João Pessoa, «o valor de R$2.580,00 

(TJois mil e quinVieníos e oitenta reais); 

ARAZUL VIAGENS E TURISMO LTDA - N a locação de dois ôni

bus no percurso de João Pessoa/Fortaleza/João Pessoa, no valor unitário 

de R$ 1.900,00 ( Hum mil e novecentos reais) e total de R$ 3.800,00 , 

(Três mil e oitocentos reais). 

João Pessoa, 04 de agosto de.1998 

FERNANDO ANTONIO MEDEIROS DE MELO 

SECRETARIA DAS FINANÇAS 

PORTARIA N" U5OT8/GSF. dç JO ¡te lulhii ilc ÍWH. 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que 
lhe sao conferidas pelo art 06. inciso II. da Lei Orgânica para o Município de M o Pessoa, c cm conformidade com o disposto 
no $ 4*. art I". do Decreto ri".1 478. de 2» cfc maio dc ITOS. 

Ari. I" - Fica aberta unia quota suplementar ã quota dc programação financeira fixada para o mês de julho 
dc l'W8. da Secretaria do Trabalho c Promoção Social, no valor lotai dc R$80.000.000 (oitenta mil reais), para reforço da 
execução dos programas governamentais, na forma abaixo discriminada: 

14 OBü - Secretaria do Trabalho c Promoção Social 

Grupo .1 - Outra» DCKOWH Corrente» 

Fonte do Recurso IX) - Recursos Ordinários RV mMKW,»» 

T O T A L RS HO.IWO.IMI 

Ari. 2" - A quota suplementar aberta pelo artigo anterior leni por base anulações parciais, totalizando igual 
valor, das quotas dc programação financeira fixadas para o mês dc julho para a Secretaria do Trabalho c Promoção Social, na 
mesma fbntc dc recurso c na forma abaixo especificada: 

14 .«Hl - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 

Gnjpo 4 - Investimentos 
Fonte dc Recurso Ml - Recursos Ordinários R$ gfl.OOO.OO 

T O T A L „ .. R$ 80.OMMW 

An 1" - Esta Portaria entra cm vigor na data d£sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 dc 
julho dc IWK 

J VICENTE CHAVES ARAÚJO 
Secretario das Finanças 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

KÍSOI.I iÇAo Nfi IAM ~ CDU. Joflo Pessoa-PB, 3 üo agosto de 1998 

DEVOLVE O PROCESSO PM.IP 
Ng 005.439/94-6 ANEXO ol i/97-
SEPLA, COLÉGIO PHD Ltda. A 
SEDMA, PARA CUMPRIR A 
RESOLUÇÃO Nfl 3/96 - CDU, 
DE 22.05.96 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO - CDU, no uso das atribuições que !he são conferidas pelo 
paragrafo 2 a , do art. 28, do Regimento Interno do CDU e de acordo com a 
decisão do Plenário, reunido em 3.08.98, baixa a seguinte, 

R E S O L V E : 

Art. I* Devolver o processo PMJP Ng 005.439/94-6 ane^o 011/97-
SEPI.AN, em nome do Colégio PHD Lida. à Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente - SEDMA. para que seja cumprida a RESOLUÇÃO 
No 3/96 - CDU. de 22.05.96. 

- Art. 2 2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 a Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, 
em 3 de agosto de 1998. 

RUBRIA BtíNIZ'GOUVElA BELTRÃO 
MO EXERCÍCIO DA PRESENDÊNCÏA DO CDU 

SECRETARIA DA SAUDE 

RATIFICAÇÃO 

PROCESSO : N.c'l665/98 - Secretaria de Saúde do Município 
ORIGEM . Solicitação do Complexo Hospitalar Humberto Nóbrega e 
Diretoria Administrativa e Financeira - DAF 
FUNDAMENTO LEGAL : Dispensa de Licitação -

Art. 24, IVdaLein°8.666/98 
OBJETO : Locação de veículos . 
FAVORECIDO :BJ VEÍCULOS LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Cinco meses, vedada a prorrogação. 
FONTE DE RECURSO : Recursos do Convénio SUS 
VALOR TOTAL : R$3,249,00 (Três mil duzentos e quarenta e nove reais) 

Considerando o teor dos dociunenio'; apensos 
aos autos, em conformidade com a legislação pertinente, considerando ainda, o 
Parecer favorável emitido pelo Órgão Jurídico da casa RATIFICO à presente 
DISPENSA DE LICITAÇÃO e consequente despesa, arraigado no que 
preceitua o Art. 24, IV da Lei Federal n°8.666/98. 

IARÍ) Mi liíÍDE M E DEI F 
VIunicí lio Secretário de Saúde do 

RATIFICAÇÃO' 

PROCESSO ; N.°l 548/98 - Secretaria de Saúde do Municipio 
ORIGEM : Solicitação do Hospital de Pronto Socorro Municipal 
FUNDAMENTO LEGAL : Dispensa de Licitação 

Art. 24, IV da Lei n°8.666/98 
OBJETO : Locação de veiculo . 
FAVORECIDO : B.I VEÍCULOS LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Cinco meses, vedada a prorrogação. 
FONTE DE RECURSO : Recursos do Convênio SUS 
VALOR TOTAL : RS 1.3.80,00 (Hum mil trezentos e oitenta reais) mensais. 

Considerando o teor dos documentos apensos 
aos autos, em conformidade com a legislação pertinente, considerando ainda, o 
Parecer favorável emitido pelo Órgão Jurídico da casa RATIFICO a presente 
DISPENSA DE LICITAÇÃO e consequente despesa, arraigado no que 
preceitua o Art. 24, IV da Lei Federal n°8.666/98. 

DR JOSE E\ 
Seerèj 

MARD'MOBAES DE MEDEIROS 
lírio dc Saúde tio Município 
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EXTRATO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO CELEBRADO PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

Oi JTO: Locação dê dois Veículos automotores, sendo um Modelo 
S10 e outro Modelo GOL, para o Almoxarifado Central e Complexo 
Hospitalar Humberto Nóbrega - Maternidade Santa Maria, 
respectivamente. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de cinco 
meses. 

RECURSOS FINANCEIRO: Convênio SUS 

VALOR TOTAL: R$ 3.249,00 (Três mil, duzentos e quarenta e nove 
reais) mensais. 

FAVORECIDO: BJ VEÍCULOS LTDA. 

João'Pessoa, 03 de Agosto de 1998. 

DR. JOSE EYM, 
èECRE 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

EXTRATO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO CELEBRADO PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO P E S S O A . 

OBJETO: Locação de Veículo automotor, Modelo PICK UP ; a o 
Hospital de Pronto Socorro Municipal - HPSM. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de cinco 
meses. 

RECURSOS FINANCEIRO: Convênio SUS 

VALOR TOTAL: R$ 1.380,00 ( Hum mil, trezentos e oitenta reais) 
mensais. 

• . . r 

FAVORECIDO: BJ VEÍCULOS LTDA. 

João Pessoa, 03 de Agosto de 1998. 

D R . JOSE E Y M A I R D M O R A E S ^ M E D E I R O S 
S E C R E T Á R I O D E S A U D E 

À Secretaria da Infra-Estrutura doMunicipio de João Pessoa torna Público a homologação das seguintes Licitações: 
MÊS - JULHO/1998 

Modalidade de LkjttçBo Proponente Vencedor Objeto Vtlor Total 
RS 

Aditivo ao Convite n° 30/98 Construtora e ImoWüria VIGA Ltda Construção de um bueiro na Comunidade de Jacarspé 686,48 
Adiíj'/o a Tomada de Preço» 
*•»:>? 

TERPLAN Terraplenagem e Construções Ltda Pav. c/paralelep. d* Ru* Josaft Alves de Souza (trecho: N.S. de Fátima /Sines» Orihaatte») na 
Tone; Rua Valendo Lins de Mendonça (trecho: Gedado Campos/Josemar Araújo) Jenfcn 
Planalto; Rua Caramuru (trecho: Mascarenhas de Menos/Vicente Celestino) em Mandacaru, e 
Ru» Major Joio Junqueira Viana (trecho: Oruüdo Coutinho/Br 230) no Castelo Bzsnco n 4.634,72 

Aditivo a Tomada de Preços 
n" 02/98 

SOANE Engenharia e Comércio Ltda AmpHaçio de Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, na Cidade de Joio Pessoa, 
apresentada par Lotas: LOTE 02 - Ampliação das Escolas Municipais Augusto doa Anjos 
(Casto) Leôráâ*» Santiago (Rangel) e RECREIO COBERTO da Escola Mumdpat Tatsk 
Barosada Franca (Grotto) 33.716/0 

Tomada de Preços n* 2698 A.C.L. Ahbsyde Construtora Ltda Construção de uma Praça siniada na Rua Joto de Brito em Mandacaru 26.909.» 

Tomada de Preços tf 27/98 AC.L. Ahbsyde Construtora Ltda Pav. c/paraidep. das Ruas Oduon Cavalcante (trecho: R Pintor santa Rosa/Ana Vate»; Rua 
Halo Dália da Costa (trecho: R Henrique <ti Láscío/Àrea Verde); Rua Albertina B. Gomes 
(trecho: R CeL Joio C. e Süva/Área Verde); Rua Radialista Geraldo Luiz (trecho-. R. Francisco 
Ralay/Area Verde) no Ckmjanto Emani Sátiro «2.27R9g 

Tomada de Preços ri4 28/98 Reforma e antpttiçio de Creches Murndpeie, apresentada por Lotes: 

LOTE 01 Construtora TORREÃO VTLLARIM Ltda Creche Roberto Viena Batista no Borro do Cristo Redentor «5.000,77 
LOTE 02 Construtora AZARIAS Ltda Creche JoioTota no Bamo dos Ipês 68317,00 

Isento de Licitação n° 13/98 -
DEOB 

Construtora ECON Empreendimentos e Construções Ltda Recuperação da Caixa d'agua, dos Sanitários, e da administração do Mercado do Rangel 3.485,3» 

Tomada de Preços n° 29/98 MISULA Construções e Empreendimentos Ltda Construção do Laboratório de Bacteriologia e da sala de Aíendimeto. e reforma do Auditório, 
nas instalações do DST/AIDS do Município, c Construção de um ttraro de arrimo p*m proteeSo 
do Prédio do Posto de Atendimento do DST. 31429,04 

Tornada de Preços n° 30/98 ADIMOV -Administração e Construção Ltda Construção da Praça Enjerson Lucena no Cristo Redentor 34.250,97 
Isento de Licitación0 14/98 H.R.F. Construções Civis Ltda Execução do serviços na Croche Msriceh Piree Carneiro no Alto do Mateus 6.179,60 
Tomad» de Preço» n° 31/98 Pavimentação com parsldepipeaos em diversas Ruas da Cidade, apresentada por Lotar 

i TE 01 EURO Engenharia Ltda Rua Siqueira Campos (trecho: Rua Joio Soares/Riu Cruzeiro do Sul) em Cruz das Aanaa 55.631.« 

LOTE 01 DECON Construções Civis Ltda Rua Escritor Joio Süva (trecho: R .Martins Lutero/REscritor Neves Júnior), e Rua Escritor 
Neves Júnior (trecho R Joio Silva/R Pe. José Anchieta) no Jardim Veneza 35.205.5. 

LOTE 03 A.B. Engenharia Ltda Paia José eires de Lucena (trecho: Av. Waldemar NazianzeiTO/Cflznpo de Futebol) no Conjunto 
Ernesto Geisel 24.266\25 

Isento de Licitação n° 23/98 -
DEMAV 

JONTLDO Brito Retifica Campinense Comercio Ltda Aquisição de peças e serviços de mio-de-obra a ser empregada na recupaniçao do motor 
Peririno 04 Cilindros 4248 da retroescavadeha REC-02 da P.MJ.P. 3.382,00 

Isento de Licitação n" 15/98 -
DEOB 

ENOEPAV Engenharia e Pavimentações Ltda Pavimentação asfáltica com pré-ntisturedo i frio (PMF) na área de acesso da Urgência e no 
estacionamento do Pronto Socorro Municipal 5.420,00 

Isento de Lidtaçáo n° 24/98 -
DEMAV 

Oficina Progresso Ltda Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra a ser empregada na recuperação de Veiculo» 
pertencentes a Futilidade 1.666,00 

Isento de Licitação n° 16/98 • 
DEOB 

LINK Engenharia, Indústria e Comércio Ltda Execução de RDU (Rede de Distribuição Urbana) no Conckrainio do Programa "É PRA 
MORAR", no Conjunto Funaonários IV 8.64430 

Isento de Licitação n° 25/98 -
DEMAV 

PRODIESEL Welhinton Rodrigues da Silva Recuperação geral da bomba mjetora BOSCH, pertencente ao Veiculo de lavagem à Jato; placa 
MMY 8974, prefixo CLJ-01, desta Edüdade 1.260,00 

Isento de Licitação n° 26/98 -
1 DEMAV 

MARCOSA S.A Maquinas e Equipamentos Aquisição de peças a serem aplicadas em Maquinas pertencentes a Edilidade 1.224J7 
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Tomada de Flecos n° 32/98 Construção dc Unidade» Habitaciona» destinadas a relocaçio da população em treat de rito» 
do Programa "É PRA MORAR", n» Cidade de Joio Pessoa, apseaontada par Lote»; 

L O T E O I CONSTRUARTE Const e Oetincecoes Ltd* Conttruçio de Uradodes HtUtacionais ácitiiwtoaidoca&étfapiÉÊ&otiaèmmfanÊecm 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, apanentadapar Lotes: 91569JG0 

LOTE í 2 DECON Corutrucoes Civu Ltda &mstruçio de Umdadet HaUuáonaii dectirawlas a rekx^çio di pofiokçio em tim de noc« 
do Programa "É PRA MORAR", tu» Cidade de Joio Pesto*. ipimiei ti por Lota»: 9357035 

L O T K 6 J DECON Cotutrucdes Civil Ltd* Construção de Unidade* Habitacionais dettmidiui i reiocaçlo da popabtçio em áreas de next 
do Programa "Ê PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, anataentada por Lotes: 93.2733S 

L O T E O * ALCAR Engenharia « Comfeao Ltda Construção de Unidades Hihrtadorgg destinadas t reiocaçto da poprstc&o em área» de rucos 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, apaaaatada por Lotea: 93J97JS 

LOTEAS AC.L. Ahbsyde Construtore Ltda Comeaiclo *») tnMtiiM HataaMoneii H — « relooaçfc «t« aopussçioera snttt de rigeos 
In rirmiiiini "É PRA MORAR", na rirlarlii de íuin ruim.itranassedapa Lotea: 93.58A92 

L O T E 8 6 Constrotora APOLO Ltda Corgtrnçad ili ITiiiiliirlm ITnritirinniin rtieliniiiliii a rejooaçfa ia|iiijaiaa.ilii um áium du riscos 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de João Pesaos, staeac&tada por Lotes; tossem 

LOTO » 7 C.G. Constmcdes e Comerrao Ltda Construção de Umdades Habitacionais detonadas a relocaçao da pcjxieoio em áreas de nau» 
do Programa "É PRA MORAR" na Cidade de Joio Pessoa, apaaanteda por Lotes: 93.587,1« 

LOTE 08 A.C.L. Ahbsyde Constnitara Ltda Construção de Unidades Habitsóorutií destinadas a relocaçao da aopolaçio em treat de naeoa 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa, apaaaaalada por Lotes: 

L O T E » , 

Y 
ACL. Ahbsyde Constntto™ Ltda Construção de Unidades HnlTmunnriais destinadas a reiocaçao dtpopoitçao em áreas de nano» 

do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de, João Pessoa, sprataande por Lotas: 

LOTE H h 

CO. Construcoes e Comerao Ltda CCTistrucào de Unidade» Habitaaonsa desanadaa a relocaçio Asryniaoio em áreas de riscos 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de João Petto», apnãntada por Lotet: 70.Í9037 

ModaKdfidedeLmtaeio Proponente Vencedor Objeto VsfexToííJt 
RS 

1 Aditivo ao Convite 1̂ 30/98 Omttrutorae tawbiliária V I G A Ltda Construção de um bueiro na Comunidade deJacartpé 686,48 
1 Aditivo a Tomada de Preços 
if 30/97 

TERPLAN Terraplanagem e Construções Ltda Pav. c/paralelep. da Roa Jonfi Alves de Soma (trecho: N.S. de Fátima /atesto Oatmanet) na 
Tone; Rua Valeneio Uns de Mendonça (trecho: Genado Campe*/Jottmar Aatejo) Jante» 
Plenalto, Riu Caramuru (trecho: Mascarenhas de Morct/Vicente Celestino) em Mstteoatú, e 
Rua Major J oèo Junqueia Vuma (trecho: Orttldo Coutinho/Br230) no Cataste N n » H 

Aditivo a Tomada de Preços 
n° 02/98 

SOANE Engenharia e Comércio Ltda Ampliação de Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensmo, na Cidade de Joio Peaaoa, 
apresentada por Lotes: LOTE « 2 - Ampaacio das Escolas Muroapttt n iinjate dos Anjo» 
(Cristo) Leomdas Santiago (Rangel) e RECREIO COBERTO da EssoJa Tiliaãtajil Ttoã» 
Barosa da Franca (Qrottd) 

Tomada de Preços n* 26798 AC.L, Ahbtyde Construtora Ltda CUrnstiuçào de uma Praça situada na Rua Joio de Brito em Mandacaru 
Tomada de Preços n* 27/98 AC.L. Ahbsyde Construtora Ltda Pav. c/paralelep. das Rua» Odflon Cavalcante (trecho: R. Pintor santa Roas/Ana VerdeX Rua 

Italo Dana da Cotta (trecho: R_ Henrique di Láscio/Area Verde); Rua AJbttttet B. Ganes 
(trecho: R CeL Joio C. e S3va/Area Verde); Rua Radialista Geraldo LazOracnocR. Fneâeo 
Ralay/Area Verde) no Conjunto Ernâni Sátiro 

Tomada de Preços rf 28/98 Reforma e amphacao de Creches Mrtmcipeis, apresentada por Lotes: 
LOTE 01 Construtor» TORREÃO VTLLARIM Ltda Creche Roberto Vieira Btüfta no Btnro do Cristo Redentor 65.008,77 
LOTE 02 Constrotort AZARIAS Ltda Creche Joio Tota no Baàro dos Ipís 

bento de Lkàtaçio n° 13/98 -
DEOB 

Construtora ECON Empreendimentos e Construções Ltda Reviaxrs^ da Csixa d ' a m drjs Sanitin^ 

Tomada de Preços n° 29/98 MISULA Construções e Empreendimentos Ltda Construção do Laboratório de Bacteriologia e da sala de Atendúneto. e refonaado Auditário, 
nas mstalaçõea do DST/AIDS do Mimtcipio, r Construção de um muro de arrimo par» protecio 
do Prédio do Posto de Atendimento do DST. 

Tomada de Preços n° 30/98 ADIMOV Adrmmstreoio e Construção Ltda Ckmstrocão da Praça Emerson Lucena no Cristo Redentor 34358^7 
Isento de Licitação n° 1*98 H.R.F. Construções Civis Ltda Execução de serviços na Creche Mariceü Pires Carnero rio Alto do Mateus 6.179,60 

¡Tomada de Prece* n° 31/98 Pavimentação com psralsfcpipedos em diversas Ruas da C&)*de\grjresentada p s Lotes: 

1 LOTE 01 
EURO Engenharia Ltda Rea Sámega Ctmpot (trecho: ffna loio Seat» tTiii Piiiti ini iln "nl) i ih Cnn eas Antttt 55,*31jK» 

I L O T E 01 DECON Construções Civis Ltda Ron Escritor Joio SQva (trecho: R. .Mtrtint LutercVREscritor Neves Júnior), e Rua Eaesitor 
Neves Júnior (trecho R Joio Silva/R Pe. José Anchieta) no Jardim Veneza 

L O T E 03 AB. Engenharia Ltda Rua José ases de Lucena (trecho: Av. Waldemar Ntzumzeno/Campo de Futebol) no Conjunto 
Ernesto Geisel 

1 Isento de Lãcriaçion0 23/98-

J DEMAV 

JONJXDO Brito Retifica Campinense Comercio Ltda Aquisição de peça* e serviços de mão-de-obra a ser empregada na recuperação do motor 
Perimo 04 Cüindroí 4248 da retroesesvadeirt REC-02 da P.M J.P. 

Jlsento de licitação n° 13/98 -
JDEOB 

ENGEPAV Engenharia e Pavimentações Ltda Pavimentação tsftjtka com pré-nusturado á mo (PMF) na área de acesso de Urgência e no 
estaóontmento do Pronto Socorro Mtnúoipel 5.420,80 

jlsento de licitação n° 24/98 -
S D E M A V 

Oficina Progresso Ltda Aquisição de peças e serviços de mâo-de-obra a ser empregada na recuperação de Veículos 
pertencentes a Edüidade 1.666,00 

{isento de licitação n° 16798 -

JDEOB 

LINK Engenharia, Indústria e Comércio Ltda Execução de RDU (Rede de Distribuição Urbana) no Ccndorrrimo do Prasama "É PRA 
MORAR", no Conjunto Furuáonários IV 8.644̂ 0 

I Isento de Ijotaçao n° 25/98 -
S D E M A V 

PRODIESEL Welhtnton Rodrigues da Sirva Recuperação geral da bomba injetora BOSCH, pertencente ao Veiculo de bvaaon á Jato, placa 
MMY 8974, prefixo CLJ-01, desta Edilidade 

Isento de licitação n° 26798 -
DEMAV 

MARGOSA S A Máquinas e Equipamentos Aquisição de peca a serem aplicadas em Miqutsm pertencentes a EdiüdWi* 1.2?A2V 

Tomada de Preços n" 32/98 ConsUuçio de Umdtdes Habitacioriiis destinadas a relocaçao da rjopulaçio em áreat de ria» 
do Programa "É PRA MORAR", n* Cidade de Joio Pessoa, apresentada por Lotes: 

LOTE 01 CONSTRUARTE Const e Eletrificações Ltda Construção de Ifrádadet Htbiíwaonaa dettmadtt t relocaçio da população em arara de riam 
do Programa "É PRA MORAR", na Qdíde de Joio Pessoa, apresentada por Lotes: 93L589JB0 

LOTE 02 DECON Construções Civio Ltda Constoiçao de Uniaadra HabitacCT 
do Programa "E PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, apresentada por Lotes: 9327036 

LOTE 03 DECON Construções Crvin Ltda Construção d: Unidades Habitacional! detonadas t relocaçio da p<>pa]açio em área* deõacoe 
do Programa 'É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, tptesentada por Lotes: 9327036 

LOTE 04 A L C A R Engenharia e Comerao Ltda Construção de Unidades Habitacionait dettmtdas a relccaçao da populaçio em treat deassof 
do Programa "É PRA MORAR" na Cidade de Joio Pestoa, apreaentad* por Lotes: 93J9728 

LOTE 05 AC.L. Ahbsyde Construtora Ltda Construção de Unidade* H»hitt<ánntis deatinadas a rekioaçib da populaçio em áreat de tanot 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa, spretentadapor Lotas: 93J8A92 

LOTEM Construtora APOLO Ltda Construção de Umdadet HabitacicruútcWinadas a idc<»çao dapopmaçib em t^rewó^ntxis 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, apresentada por Lotes: 9L966JB 

LOTE 07 C.G. Construções e Comércio Ltda Construção de Umdadet Habitacionais destinadas a idocaçio da pcpilsoab em áreat desses 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, apresentada pec Lotes: 93J87,iá 

LOTE 08 AC.L. Ahbsyde Construtora Ltda Conatroçao de Umdadet Htbittoonait fWtintdts t retocaçio da rxipulaçio em áreat desãnot 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, apresentada por Lotes: nat*& 

LOTE 09 AC.L. Ahbsyde Construtora Ltda Coretniçâo rle Unidades Habitai 
do Programa "É PRA MORAR", raOdsde de Joio Peste*, arteterüada por Lotec 93Je4,92 

L O T E M CG. Construções e Comércio Ltda Construção áe Unidades HaMactonait dettinadat a relocaçio da pc^ulaçio em áreat detsoot 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, smesentada por Lotes: 70.19037 

Modalidade de Licitação Proponente Vencedor Objeto VatorTotal 
RS 

1 Aditivo ao Convite tf 30/98 Construtora e Imobiliária VIGA Ltda Corts&uçio de um bueiro na Comunidade de Jacsrapé 686,48 
Aditivo a Tomada de Preços 

O" 30797 
TERPLAN Tetraptenagent e Construções Ltda Pav. opanueJtp. da Rua Josafi. Alves de Souza (trecho: N.S. de Fátima /Smáno QuaaenVs) na 

Torre; Rua Vilâneto Lini de Mendonça (trecho: Genado Canmc*/Josasset Araújo) Jantai 
Planalto, Rua C-toamuru (trecho: Mascaranhat de Morttt/Vtcente Celeste») em Mandatará, e 
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RuaMajaJotoJunopfrm^ 4.SH72 
Aditivo a Tomada de Preço» 

n° 02/98 
SOANE Engenhtnt e Comércio Uda Amphaçio de Unidades Escolares da Rsde Muniaptl da Ensino, na CSdad* de Joio Pessoa, 

spresiinlaria por Lotas: LOTE 02 - AmpSeçio dts Escolas Mumcsnsàs Augusto doa Anjos 
(Cristo) Ledradu Santiago (Rangel) e RECREIO COBERTO da Escola Unracèpal Tarais. 
BatoMoa Franca (Grotto) L .̂TliSiOJii V 

Tomada de Preços n° 26798 A.C.L. Ahbsyde Constrotam Ltda ConstrrjcSo de uma Praça situada na Rua Joio de Brito em Mtndscarú .. 26Ü09Í6. . 
Tomada de Preços n° 27/98 A.C.L. Ahbsyde Construtora Ltda Par. c/parakJep. das Ruas Odüon Cavateante (trecho: R Pintor santa Rosa/Ama Verde); R n 

Italo Délia da Costa (trecho: R Henrkroe di Ltsoio/Área Verde); Roa AsVerana B. Gomes 
(trecho: R Cal Job C. e Sflva/Area Verde); Roa Radialista Geraldo Loz (trecho: R Fraasaaoo 
Ralay/Área Verde) no Coruunto Emam Sátiro 62^72^8 

Tomada de Preço» n* 28/98 Retbtma e tnrpiisçlo de Creches Mimicipais, spresantadt por Lotes: 
LOTEM Construtora TORREÃO VTLLAR1M Ltda Creche Roberto Viária Batista ao Bairro do C&to Redentor *PW,77 
LOTE 02 Construtor» AZARIAS Ltda Crsche Joio Tot» no Bairro dos Ipês 68317,00 

Isento de Lvstaçio n° 13/98 • 
DEOB 

Construtora ECON Eiopresndrmentos e Construções Ltdt Recuperação aa Cara* d'ague,dc« 3.485 )̂ 

Tomada de Preços n° 29/98 MISULA Construções e Empreendimentos Ltda Construção do Laboratório de Bacteriolog» e da sal» de Ataamnato. e refira» do AnrsWõo, 
nas instalações do OST/AIDS do Município, e Construção de um muro de aara» para proteção 
do Prédio do Posto de Atendimento do DST. 35.'»9,04 -

Tomada de Preços n° 30/98 , ADIMOy Aitruiiusüscto e Constmçto Ltd» Construção da Praça Emerson Lucena no Cristo Redentor 34250^7 
Isento de licitação ri* 14/98 RRF, Ccnstrações Civis Ltda Execução de serviços na Creche Msricefi Pires Carrw no Alto do Mateus 6.17940 . 
Tomada de Preços n° 31/98 PsvimentBçao com psraWepipedos em o^anas Ruas da CioUde,aptassra^pra-Lotar 

LOTE « 1 EURO Engenharia Ltda Rua Siqueira Campos (trecho: Ru» J o&o Sottes/Rna Cruzeiro do Sul) em Croz dss Armas 35:631,60 
LOTE 01 DECON Construções Civis Ltda Rua Escritor Joio Süva (trecho; R .Martins Lutero/REscritor Naves JertorX e Rua Escritor 

Neves Júnior (trecho R João Süva/R Pe. José Anchieta) no Jardim Venera 33J03,OO * 
LOTE 03 A.B. Engenham Ltda "* Rua José (ires de Lucena (trecho: Av. Waldemar Nassnzeno/Csmpo da Pntecol) no Conjunto 

Ernesto Geisei 
bento de UcitaçSo n° 23/98 -
DEMAV 

JONTLDO Brito Retifica Campinense Comércio Ltda Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra a ser empregada na receperaçta do matar 
Pariano¡04 Curndroe 4248 da retroescavao!eiraREC-«2daP.MJ.P. hajn ••';>• 

Isento de licitação n° 13/98 -
DEOB 

ENGEPAV Engenham e Pavimentações Ltda Pavimentação asfáltica com pré-rmsturado á too (PMF) na área de acesso da Uigerick e no 
estacionamento do Pronto Socorro Murooipal S.420,00 

Isento <i* Licitação n° 24/98 -
DESí.iV 

Oficina Progresso Ltda Aquisiçio de peça* a serviços de mão-de-obra a ser empregada na ^ipstçift de Veiados 
pertencentes lEdüidade l.«Éi6,0& 

Isento de Licitação n° 16798 • 
DEOB 

LINK Engenharia, Indústria e Comércio Ltda Execução de RDU (Rede de Distribniçao Urbana) no Condomínio do Programa "É PRA 
MORAR" no Conjunto Funcionários IV »644,80 

Isento de Licitação n° 23/98 -
DEMAV 

PRODIESEL Welhinton Rodrigues da Süva Reeuríeraçao geral da bomba mjetera BOSCH pertencente ao Veicuto de 1 ^ 
MMY 8974, prefixo CU-01, desta Edibdade 1.260.00 

Isento de LkdtaçSo n" 26/98 -
DEMAV 

MARCOSA SA. Maquina» e Equipamentos Aqiasiçio da peças t serem aplicadas em Máquinas pertencentes a Edifidad» 1.2H27 

Tomada de Preços n° 32/98 Constructo de Unidades Hsbriacionais destinadas a relocsçio da poputteso aa tosas de riscos 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidadã de Joio Pessca.»pre«eníach por Lotes: 

LOTE 01 CONSTRUARTE Const e " - M ^ — Ltda CorartrorJodeUraaaflM 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, apresentada por Lotar 99L30JW 

LOTE 02 DECON Construções Civis Lida Construção de Unidades Habitaoonns destinadas * «locação da popoisçto em stses d* nacos 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, spresemadt per Lotas: 

LOTE OJ DECON Coratruçôes Civis Ltda Construção de Unidades Habrtaaonos destinadas a retocaçlo da rx>pultçeo em área* de riscos 
do Programa "E PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, spresentadt por Lotar »:ZltL36 

LOTE 04 ALÇAR. Engenharia eOxnénso Ltda Construção de Unidades Hsbitaaonsis destinadas a rekxaceo da pcpuieçlo «m areas-da cecos 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, aprasèruada por Lotar 

LOTE OS ACL. Ahbsyde Construtora Ltda Constrnçfo de Unidades Hstirtacton^ 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, sprssentsdsporLotss: 93.SMÍ2 

LOTE OS Ccnstrntora APOLO Ltda Construção de Unidades HsMtsrionms dsstamdss s rebcaçto ds pcipujaçio em ánat de riscos 
do Programa "É PRA MORAR" na Cidade de Joio Pessca, spresentadt por Lotac &966JB3 

LOTE 07 C.G. Ccnertroçoea e Cctnera» Ltda Constroçto de Unidade» HsbrtscionM» destinsdss « refaoçso d» popuüsçto tm i — de ri»oo« 
do Progrsms "É PRA MORAR", ns Cidsde de Joeo Pessoa, apresentada por Lctsr 

t. TE OS ACL. Anbsyde Constratora Ltdt Construçio de UnkWW Habitaciontis destinscias t retocsçio da populsçfc ess asses de riaoos 
do Progrtmi "É PRA MORAR", ra Cidade de /o5o Pessoa, trxesentada por Lotsc 

LOTE A.CX. Ahbsyde Construtora Uda Conatiuçao cb Unuiadea Hahitacw 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, spreserrouM por Loásc nsBW 

LOTE 1(1 CO. Construções e Comem» Uda Canstraçto de Umásdes HsWtsgiontis deatinadM s rdoescao da popnSsçao em ársss de risoo» 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de JoSo Pessoa, spresernaca per Lotar »19037 

Modalidade de Licitação Proponente Vencedor Objeto VatoTotal 
U 

Aditivo so Convite n° 30/98 Construtora e Imobiliária VIGA Ltda Construção de um bueiro na Cormmiáade de Jscarapé 686,48 
Aditivo a Tomada de Preços 

Tf 30/97 
TERPLAN Terraplenagem e Construções Ltda Pav. c/psniekp. da Rua Jostra Alves de Souza (trecho: N.S. de Fàmnt/Sineao Guimarães) nt 

Torre; Rua VsBncio Lins de Mendonça (trecho: Gadado Csmpot/Jnsnsrnr Aranjo) JterSea 
Phmtto; Rua Csrtmum (trecho: Mtsatienhas de Mocsrs/Vioenta Ceksttno) aw ttsavhoam, e 
Rut Msjor Joio Junqueira Viana (trecho: Onaldo (Oiitinho/Br 230) no Castslo Branco II 4.634,72 

Admvo a Tomada de Preços 
n" 02/98 

SOANE Engenharia e Comércio Ltda Amphaçio de Urudades Escolares da Rede Municipal de Ensino, na Cidade da Joio Patroa, 
apseaoidadt por Lotes: LOTE 02 - Amphaçio das Escolas MmUcèpais Asasato doa Astio* 
(Cristo) Leônidas Santiago (Rangel) e RECREIO COBERTO da Escola Maaésspai Tararia 
Baroaa da Franca (Grotto) B.716JJ3 

Tomada de Preços tf 26798 ACL. Ahbsyde Construtora Ltda Construção de uma Praça situada ns Rua Joio de Brito tm Mandacaru atJ09^6 

Tomada de Preços rí 27/98 A.C L. Ahbsyde Construtora Ltda Pav. c/fetsaMap. daa Rata Odüon Cavalcante (trecho: R Pmtor santa Ross/Atea Varde); Rua 
Italo Dafaa da Costa (trecho: R Henrique di Lisoo/Área Verde); Rua Aftertam R Gomes 
(trecho: R CeL Joio C. e Süvs/Àrea Verde>, Rut RscMste Geraldo Luiz (trecho: R Frattctsao 
Ralty/Aree Verde) no Conjunto Emtni Sabro 60L27R90 

Tomft , Preços «•28/98 Reforma e ainptiaoao de CrecKsa Murarãpats, oçreaerttadajjor Lotes: 
LOTE 01 Construtora TORREÃO VTLLARIM Ltd» Creche Roberto Vieira Batista no Btjno do Cftsto Redentor 65.000,' 
LOTE 02 Construtora AZARIAS Ltda Creche Joio Tott no Barrro dot Ipês 683I7J0O 

bento de Usteçíç n° 13/98 -
DEOB 

Construtora ECON Empreendimentos e Construções Ltda Rewipeiacfo da C^ixad'ttnia,dot Sanitária 3.485^9 

Tomada de Preços n° 29/98 MISULA Construções e Empreendimentos Ltda Construção do Laboratório de Bacteriologia e da salt de Atendhneto. e nefama da Andüório, 
nts instalações do DST/AIDS do Municipio, e Conrtntçio de um muro de arrimo pta protepio 
do Prédio do Posto de Atendimento do DST. 32.42944 

Tomada de Preços n° 30/98 ADIMOV Adnrimstraçio e Construção Ltda CoMtnioao da Praça EmenonLuceraMCrirto Redentor 34.23ÒÍ7 
Isento de Lioit&pio n° 14/98 H.R.F. Construções Civis Ltda Execucío de serviços na Creche Manoeli Pires Cantem no Alto do Msleus 6.17940 

Tomada de Preços tf 31/98 Ptvkueuttçio onm paratdeptpedos em diversa» Ruas da Cidade, upieajUtda por Lotar 
LOTE 01 EURO Engenharia Ltda Rot Siqueira Campos (trecho: Rua Joio Soares/Rua Cruzeiro do Sul) em Cruz da* Armas 53.0Í48 
LOTE 02 DECON Construções Civis Ltda Rua Escritor Joio Süva (trecho: R .Martin* LutercVRJacotor Nevee Júmor), e Rua Escptor 

Neves Júnior (trecho R Joio Süva/R Pe. José Anchieta) no Jardon Veneza 33.:W5,00 

LOTE 0.1 A.B. Engenharia Ltda Rua José tires de Lucent'(trecho: Av. Waldemar Ntzisnzeno/Ccmpo de Futeba!) no Conjunto 
Ernesto Geisel 24^66^5 

Isento de Licitação n" 23/98 • 
DEMAV 

JONILDO Brito Retifica Cauipinensc Comércio Ltda Aquisiçio de pecas e serviçoe de mSo-de-obra a ser empregada na nxjyiaçao do motor 
Penano 04 Cürndro* 4248 da retrc«scavaoeirtREC-02daP.M.J.P. .3382JB0 

Isento de licitação n" 15/98 -
DEOB 

ENGEPAV Engenharia e Pavimentações Ltda Ptvimenmçio asSUrJca com pié-mistnrarto á fl» (PMF) na área de acesa» da UrjB%uàt a no 
esttfámsrnoito do Pronto Socorro Municipal 5.42040 
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bento de Lisüaflo n° 24/98 - Oficina Progresso Ltds 
D E M A V _ 

Isento de ücstacSo n° 16798 
DEOB 
Isento de licitação n° 23/98 
DEMAV 
Isento de licitação n° 26798 -
D E M A V 

Tomada de Preços n° 32/98 

LINK Engenharia, Indústria e Comércio Ltda 

PRODIESEL Weünnton Rodrigues da Silva 

MARCOSA S A Maquinas e Equipamentos 

Acfuisiçío de peças e serviços de m&o-de-otm a ser empregada na recuperação de Véanlo* 
pertencentes a Edilidade 1.63698 
Execução de RDU (Rede de Distribuição Urbana) no Condeaimo do Programa "É PRA 
MORAR", no Conjunto Funcionários IV 
Recuperação geial da bomba injetora BOSCH, pertencente ao Veiculo de lavagem à Jato, piaoa 
MMY 8974, prefixo CU-01, desta Edilidade 
Aquisiçio de peça* a serem aplicadas em Maquinas pertencentes a EdiHdade 

Ccnattacjo da Unidades HiHtarinnain rlrutinirlni 1 rrlnrmjin rln popaJaçaVo fam nacos 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa, apresentada por Lotea: 

s.S4¡y» 

í.2SC,g 
1.224,27 

LOTEM CONSTRUARTE Const e Eletnncações Ltda 

DECON Construções Civis Ltda 

Construção de Unidade» Habrtaoonra destoada» a reiocaçao da popotsca» au ama da oaccc 
do Programa "E PRA MORAR", na Cidade de Joto Pessoa, apresentada pear Lotes: 

LOTE 93 DECON Corurtrucões Civis Ltda 

Construção de Unidades Habiraaoraús dt*lkiÊà»stsek>aifritpcpútfê*mkmáiweo* 
do Programa "E PRA MORAR", na Cidade de JoSo Pessoa, apresentada por Lotee 

L O T E M ALÇAR Engenharia e ConWnao Ltda 

Conatraçèo de Uadades Habitacionais desuñadas a reiocaçao da rxxxueçio em áreas de risoos 

doftogaina/T|j^ 

L O T E «5 AC.L. Ahbsyde Construtoro Ltda 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, apresentada per Lote*. 

Construtora APOLO Ltda 

C—Trr i - daUaádades IlaHtari-nsii rlntrnnsrtni a rnlnnnrjin rln popahotn mu ateas riscos 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa, apresentada por Lotes: 

93397,33 

LOTE 67 CO. Construções e Comércio Ltda 

Corurtruçab de Unidades Habitacional* destinadas a reiocaçao da população em anas de i 
do Programa "É PRA MORAR" na Cidade dc JoSo Pessoa, «presentada por Lotes: 

J9j84jj2 

AC.L. Ahbsyde Constnitori Ltda 

Ctenstniçèo o> Urársade* Hab^ 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, apresentada por Lotee 

AC.L. Ahbsyde Construtora Ltda 

Construção de Uràaades Habitacionais ft«*thwia» a resocacao da popuhcéo era ateas de 1 
do Programa "E PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa, apresentada por Lotea: 

C.G. Constmcoes e Comércio Ltda 

Construção de Uradedes Habrauaonsis destinadas a rejocacio da população em áreas de 1 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa, apresentada por Lote*: 
Construção de Unidades Habitacionais destinadas a retocaçào da popiaeçao em ares* de 1 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Jo&o Pessoa, apresentada por Lotes: 

J3JMgi_ 

SUPERINTENDENCIA D l TRANSPORTES PÚBLICOS 

PORTARIA NQ 020/98 

0 Superintendente de Transportes Públicos de João Pes 

soa, de acordo com as a t r i bu i ções que lhe confere a Lei n9 46OI de 26 de 

dezembro de 1984 e Decreto nQ 3433/98 de 26 de marco de 1998, 

R E S O L V E 

I - ADVERTIR o SR. LINDOVAL GALVÃO DE ARAÚJO, Permis 

sionárlo do Serviço de Táxi, Registro nQ .00107, de acordo com o artigo 

48 do Decreto 3433 de 26 de marco de 1998, 

Junho de 1998, 

II - Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 22 de 

João Pessoa, 04 de agosto de 1998 

JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 

SUPERINTENDENTE 

PORTARIA N9 021/98 

0 Superintendente de Transportes Públicos de João Pes 

soa, de'acordo com as atribuições que lhe confere a Lei n° 4601 de 26 de 

dezembro de 1984 e Decreto n° 3433/98 de 26 de marco de 1998. 

R E S O L V E 

I - ADVERTIR o SR. RAIMUNDO DE SOUZA FERRAZ, PermlS. 

lonárlo do Serviço de Táxi, Registro nQ 00721, de acordo com o artigo 

48 do Decreto 3433 de 26 de marco de 1998, 

julho de 1998. 

II - Esta portaria retroage seus efeitos mo dia 08 de 

João Pessoa, 04 de agosto de 1998 

JOSÉ AUGUSTO WOROSINE 

SUPERINTENDENTE 

PORTARIA NQ 022/98 

0 Superintendente de Transportes Públicos de João Pes 

soa, de acordo com as atribuições que lhe confere a Lei nQ 4601 de 26 de 

dezembro de 1984 e Decreto nQ 3433/98 de 26 de março de 1998, 

R E S O L V E 

I - ADVERTIR o SR, JOSÉ PAIVA DA SILVEIRA. PermlS 

sionárlo do Serviço de Táxi, Registro nQ 00769, de acordo ~-m o artigo 

48 do Decreto 3433 de 26 de março de 1998. 

julho de 1998. 

II - Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 08 de 

João Pessoa, 04 de agosto de 1998 

0 W 1 R 0 S I N E JOSÉ AUGUSTO'MOROSINE 

SUPERINTENDENTE 

PORTARIA NQ 023/98 

0 Superintendente de Transportes Públicos de João Pes 

soa, de acordo com as atribuições que lhe confere a Lei nQ 4601 de 26 de 

dezembro de 1984 e Decreto nQ 3433/98 de 26 de marco de 1998, 

R E S O L V E 
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I - ADVERTIR o SR. MANOEL ALVES, Registro ne OOSl^.Perj 

missionária dn Serviço de Táxi, de acordo com o artigo 48 do Decreto 3433 

de 26 de marco de 1998, 

II - Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 27 

julho de 1998. 

João Pessoa, 04 de agosto de 1998 

— • — * 
3UST0 MOROSI JOSÉ AUGUSTO MOROSIHE 

SUPERINTENDENTE 

PORTARIA m 024/98 

ESTIPULA PRAZO ATÉ 31/12/2000 PARA 

ENQUADRAMENTO DE PERM1SSIORARIDS AS 

PRESCRIÇÕES DO REGULAMENTO DOS SER

VIÇOS DE TAXI E DA OUTRAS PROVIDÊN

CIAS. 

0 Superintendente de Transportes Públicos de João Pesl 
SOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 4601 de 26 de Dezem-1 
bro de 1984, e artigo 110 do Decreto 2920. de 13 de novembrn.de 1995, e | 

. Considerando a necessidade de enquadrar no decreto! 
2920 de 13/11/435 do Sistema de Transportes de Passageiros m Veículos d e i 
Aluguel a Taxímetro do Município de João Pessoa, PermlssSonários que por! 
qualquer motivo tenham transferido o Alvará de àstacionjaniento/para T e r c e i ! 
ros e desejam retornar ao Sistema ae Táxi. 

R E S O L V E V ' • I 

1 - Atender as solicitações de retorno a « Materna da- 1 
queles Permíssionáriòs que transferiram seus Alverás de Estacionamento a n j 
tes de transcorridos 2 (dois) anos i T ;" 

II - O prazo para estes procedimentos será até 31 d*§ 
dezembro de 2000, retroagindo a 20 de julho de 1998. 

João Pessoa, 04 de agosto de 1988, 

JOSÉ AUGUSTO"MOROS!NE 
SUPERINTENDENTE 
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